
 

 

P
ág
in
a1

 

 

 

 

 

Nesta edição, publicações do(a): 
 

 

LICITAÇÃO 

 

ATOS E PUBLICAÇÕES 

 

SAAE 

 

Imprensa Oficial instituída pela Lei Municipal n° 4.922, de 6 de Junho de 2019 
 

O Município de Boa Esperança garante a autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site: www.boaesperanca.mg.gov.br/diario-eletronico. 

Expediente Secretaria Municipal de Administração e Comunicação 

Secretário Municipal: William Carvalho Oliveira 

Editoração Eletrônica: Geovana Mesquita Oliveira 

http://www.boaesperanca.mg.gov.br/diario-eletronico


DiárioOficial Eletrônico Municipal de Boa 

Esperança 

CNPJ: 18.239.590/0001-75 

www.boaesperanca.mg.gov.br/diario-eletronico 

 

 

 

 

 

 

31/05/2022 |Ano IV | Edição n° 602 
Prefeitura Municipal de Boa Esperança – Praça Padre Júlio Maria, 40, Centro - CEP: 

37170-000 

P
ág

in
a2

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA/MG. Extrato Retificado - Aditivo nº 01 

ao Contrato nº LICI-05/2022 – Pregão Presencial nº 139/2021. Partes: Prefeitura 

Municipal de Boa Esperança/MG e Deva Veiculos LTDA, CNPJ 23.762.552/0003-02. 

Objeto: Prorrogação de 1 (um) ano do prazo de vigência do contrato originário de 

fornecimento de 01 (um) caminhão 6x2, zero km, trucado, implementado com báscula 

de 12m³, de acordo com o convênio MAPA nº 912919/2021, celebrado com a União por 

intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Hideraldo Henrique 

Silva, Prefeito Municipal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA/MG. Extrato do Aditivo nº 07 ao contrato LICI-
225/2019. PARTES: PREFEITURA DE BOA ESPERANÇA/MG e OTÁVIO OLIVEIRA SILVA ME, CNPJ 
34.431.283/0001-48. OBJETO: Realinhamento de preços referente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE ALUNOS RESIDENTES NA ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR, OS QUAIS DEVERÃO SER REALIZADOS, 
CONFORME O CASO, EM VEÍCULOS TIPO MICROÔNIBUS, ÔNIBUS E VAN, tendo em vista a 
majoração dos valores de mercado, conforme planilha abaixo: 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

VALOR 

REGISTRADO 

(R$) 

VALOR 

REALINHADO 

(R$) 

10 SRV 

LINHA B.ESP/MATA/VIA RIO 

GRANDE/PEDRINHO 

PERÍODO MATUTINO ; VEÍCULO ONIBUS 

MINIMO 44 LUGARES;RODAGEM DIÁRIA 112 

KM, PERCURSO IDA E VOLTA 

4,10 4,75 

11 SRV 

LINHA B.ESP/PARAISO/CAMPINHO/SAPESINHO   

PERÍODO MATUTINO ; VEÍCULO ONIBUS 

MINIMO 32 LUGARES;RODAGEM DIÁRIA 117 

KM, PERCURSO IDA E VOLTA 

2,44 3,07 

12 SRV 

LINHA B.ESP/SAPESINHO/BOA 

VISTA/CAFUNDÓ  

PERÍODO MATUTINO; VEÍCULO ONIBUS 

MINIMO 32 LUGARES;RODAGEM DIÁRIA 76 KM, 

PERCURSO IDA E VOLTA 

2,13 2,39 

13 SRV 

LINHAB.ESP/LAGOINHA/ISRAEL/RANCHARIA/B

AMBUZAL 

PERÍODO MATUTINO ; VEÍCULO ONIBUS 

MINIMO 28 LUGARES;RODAGEM DIÁRIA 145 

KM, PERCURSO IDA E VOLTA 

2,28 2,60 

14 SRV 

LINHA 

B.ESP/SERGIO/SERRINHA/SOBRADO/CREU/CA

CONDE/FAZ ROMEU 

PERÍODO NOTURNO ; VEÍCULO ONIBUS 

MINIMO 32 LUGARES;RODAGEM DIÁRIA 108 

KM, PERCURSO IDA E VOLTA 

2,26 2,61 
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15 SRV 

LINHA 

B.ESP/SAPESINHO/LAGOINHA/PESQUEIRO/ZE 

FIGUEIREDO 

PERÍODO MATUTINO ; VEÍCULO ONIBUS 

MINIMO 44 LUGARES;RODAGEM DIÁRIA 104 

KM, PERCURSO IDA E VOLTA 

4,01 4,63 

16 SRV 

LINHA B.ESP/OLEO/MARÇAL/INGÁ/SAIA 

BRANCA/MATA PAIOL/DR ELIAS 

PERÍODO MATUTINO ; VEÍCULO ONIBUS 

MINIMO 22 LUGARES;RODAGEM DIÁRIA 104 

KM, PERCURSO IDA E VOLTA 

2,25 2,54 

17 SRV 

LINHA B.ESP/PORTEIRA RETIRO/RIO 

GRANDE/PINTOS/GALHOS 

PERÍODO MATUTINO ; VEÍCULO ONIBUS 

MINIMO 34 LUGARES;RODAGEM DIÁRIA 90 KM, 

PERCURSO IDA E VOLTA 

4,02 4,59 

20 SRV 

LINHA B.ESP/SAPESINHO/CAMPINHO/PARAISO 

PERÍODO NOTURNO ; VEÍCULO MICRO 

ONIBUS MININO 18 LUGARES;RODAGEM 

DIÁRIA 102 KM, PERCURSO IDA E VOLTA 

2,04 2,30 

21 SRV 

LINHA B.ESP / LAGOINHA/SAPESINHO 

PERÍODO NOTURNO ; VEÍCULO MICRO 

ONIBUS MININO 18 LUGARES;RODAGEM 

DIÁRIA 87 KM, PERCURSO IDA E VOLTA 

2,00 2,23 

DAS ALTERAÇÕES: Continuam inalteradas as demais cláusulas do contrato originário. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e alterações. Processo Licitatório modalidade 
Pregão Presencial nº 95/2019. 
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LEI Nº 5626 DE 26 DE MAIO 

DE 2022 

 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 

DO ANEXO II, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 5339, 

DE 10/12/2020,ALTERADA 

PELA LEI MUNICIPAL Nº 

5411, DE 16/04/2021, QUE 

DISPÕE SOBRE O PLANO 

DIRETOR DO MUNICÍPIO DE 

BOA ESPERANÇA/MG. 

 

 

O Povo do Município de Boa Esperança, por seus 

representantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo II, da Lei Complementar nº 

5339, de 10/12/2020, alterada pela Lei Municipal nº 5411, de 

16/04/2021, que dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Boa 

Esperança/MG.  

 

Art. 2º - As alterações previstas nesta Lei ficam remetidas à 

Lei Complementar nº 5339, de 10/12/2020, e sua alteração, 

permanecendo inalterados seus demais dispositivos. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 26 de 

maio de 2022. 

 

 

 

HIDERALDO HENRIQUE SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 5625 DE 26 DE 

MAIO DE 2022 

 

 

Autoriza o Poder Executivo 

a adquirir áreas de 

terrenos, sob a forma de 

dação em pagamento, da 

empresa CONSTRUTORA 

ALTANEIRA LTDA e 

outros, e dá outras 

providências.  

 

O Povo do Município de Boa Esperança, por seus 

representantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

adquirir, sob a forma de dação em pagamento, da empresa 

CONSTRUTORA ALTANEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

20.004.990/0001-43, os seguintes imóveis de sua propriedade: 

 

 O lote de terreno nº 06, da quadra U, do Loteamento 

Jardim Novo Horizonte, Boa Esperança/MG, com frente para a Rua 

Nogueira, dentro da seguinte demarcação, de quem de dentro do 

lote olha para a rua: medindo 10.00m de frente para a citada Rua 

Nogueira; 10,00m de fundos confrontando com o lote nº 16; 16,00m 

pelo lado direito confrontando com o lote nº 07, 16,00m pelo lado 

esquerdo conforntando com o lote nº 05; com área total de 160,00m, 

devidamente cadastrado no CRI sob a matrícula 41064. 

 

O lote de terreno nº 07, da quadra U, do Loteamento Jardim 

Novo Horizonte, Boa Esperança/MG, com frente para a Rua 

Nogueira, dentro da seguinte demarcação, de quem olha de dentro 

do lote para a rua: medindo 10,00m de frente para a citada Rua 

Nogueira; 10,00m de fundos confrontando com o lote nº 17; 16,00m 

pelo lado direito confrontando com o lote nº 08, 16,00m pelo lado 
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esquerdo confrontando com o lote nº 06; com área de 160,00m²; 

devidamente cadastrado no CRI sob a matrícula 41065. 

 

 o lote de terreno nº 08, da quadra U, do Loteamento 

Jardim Novo Horizonte, Boa Esperança/MG, com frente para a Rua 

Nogueira, dentro da seguinte demarcação, de quem olha de dentro 

do lote para a rua: medindo 10,00m de frente para a citada Rua 

Nogueira; 10,00m de fundos confrontando com o lote nº 18; 16,00m 

pelo lado direito confrontando com o lote nº 09, 16,00m pelo lado 

esquerdo confrontando com o lote nº 07; com área de 160,00m², 

devidamente cadastrado no CRI sob a matrícula 41066. 

 

 O lote de terreno nº 16, da quadra U, do Loteamento Jardim Novo 

Horizonte, Boa Esperança/MG, com frente para a Rua Eucalipto, 

dentro da seguinte demarcação, de quem olha de dentro do lote para 

a rua: medindo 10,00m de frente para a citada Rua Eucalipto; 

10,00m de fundos confrontando com o lote nº 06; 16,00m pelo lado 

direito confrontando com o lote nº 15, 16,00m pelo lado esquerdo 

confrontando com o lote nº 17; com área de 160,00m², devidamente 

cadastrado no CRI sob a matrícula 41067. 

 

 O lote de terreno nº 17, da quadra U, do Loteamento Jardim Novo 

Horizonte, Boa Esperança/MG, com frente para a Rua Eucalipto, 

dentro da seguinte demarcação, de quem olha de dentro do lote para 

a rua: medindo 10,00m de frente para  a citada Rua Eucalipto; 

10,00m de fundos confrontando com o lote nº 07; 16,00m pelo lado 

direito confrontando com o lote nº 16, 16,00m pelo lado esquerdo 

confrontando com o lote nº 18; com área de 160,00m², devidamente 

cadastrado no CRI sob a matrícula 41068. 

 

  O lote de terreno nº 18, da quadra U, do Loteamento Jardim Novo 

Horizonte, Boa Esperança/MG, com frente para a Rua Eucalipto, 

dentro da seguinte demarcação, de quem olha de dentro do lote para 

a rua: medindo 10,00m de frente para a citada Rua Eucalipto; 

10,00m de fundos confrontando com o lote nº 08; 16,00m pelo lado 

direito confrontando com o lote nº 17, 16,00m pelo lado esquerdo 
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confrontando com o lote nº 19; com área de 160,00m²; devidamente 

cadastrado no CRI sob a matrícula 41069.  

 

Parágrafo único - O valor total dos imóveis é de R$ 

384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais). 

 

Art. 2º - O fundamento da aquisição ora autorizada, se dá 

em face de reparação pelos custos indevidamente suportados pelo 

município, pela realização de obras de infraestrutura no bairro Jardim 

Novo Horizonte, nos termos de TAC firmado com o Ministério Público 

do Estado de Minas Gerais. 

 

Art. 3º - As despesas com as escrituras públicas e os 

registros dos imóveis referente à presente negociação, sob a forma 

de dação em pagamento, ficarão por conta e responsabilidade do 

Município. 

 

Art. 4º - Passam, também, a ser parte integrante desta Lei, 

cópias das certidões dos imóveis descritos no art. 1º, desta Lei, 

memoriais descritivos e os laudos de avaliação das áreas a serem 

adquiridas. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

             Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 26 de 

maio de 2022. 

 

 

 

HIDERALDO HENRIQUE SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 5624 DE 26 DE MAIO 

DE 2022 

 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA 

DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR. 

 

 

O Povo do Município de Boa Esperança, por seus 

representantes, aprovou e eu, em seu nome sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 

um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 554.136,83 

(quinhentos e cinquenta e quatro mil, cento e trinta e seis reais e 

oitenta e três centavos), no orçamento municipal do exercício de 

2022, com as seguintes rubricas orçamentárias: 

Órgão: 06 SEC. MUN. FAZENDA E ARRECADACAO  

Unidade: 01 SEC. MUN. FAZENDA E ARRECADACAO  

04.123.0056.3.013  Aquisição de Moveis, Livros e Equipamentos para a Secretaria Municipal de 

Fazenda e Arrecadação 

 

4.4.90.52.00.00.00.00   0100 Equipamentos e Material Permanente 121 15.166,48 

 
  

Órgão: 09 SEC MUN DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS  

Unidade: 01 SEC MUN DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS  

15.452.0080.4.047 Manutenção de Vias Urbanas e Logradouros Publicos  

3.3.90.30.00.00.00.00   0100  Material de Consumo 238 3.300,35 

  

Órgão: 10  SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO  

Unidade: 02 MANUTENCAO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  

04.122.0055.4.025 Serviços de Publicidade e Propaganda  

3.3.90.39.00.00.00.00   0101  Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica 875 60.000,00 

  

12.361.0055.4.067 Manutenção do Setor Administrativo- Educação  

3.3.90.36.00.00.00.00   0101 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Fisica 320 12.800,00 

3.3.90.39.00.00.00.00   0101  Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica 321 1.200,00 

 
 

12.361.0075.4.068 Manutenção do Ensino Fundamental  

3.3.90.30.00.00.00.00   0101 Material de Consumo 331 126.500,00 
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12.365.0075.4.069 Manutenção de Creches Municipais  

3.3.90.30.00.00.00.00   0101 Material de Consumo 343 112.500,00 

  

Órgão: 11  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

04.122.0055.4.025 Serviços de Publicidade e Propaganda  

3.3.90.39.00.00.00.00   0102  Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica 878 15.000,00 

  

10.302.0067.3.091 Resolução SES/MG 7.844/2021  

3.3.50.43.00.00.00.00   0155 Subvencoes Sociais 892 176.000,00 

  

Órgão: 13 SEC. MUN DE CULTURA, DES. ECON, TEC E TURISMO  

Unidade: 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO  

23.695.0087.4.138 Desenvolvimento do Turismo no Municipio  

3.3.90.36.00.00.00.00   0100 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Fisica 694 3.000,00 

  

Órgão: 14 SEC. MUNICIP DE ESPORTES E LAZER  

Unidade: 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO  

04.122.0055.4.025 Serviços de Publicidade e Propaganda  

3.3.90.39.00.00.00.00   0170  Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica 920 23.670,00 

  

27.812.0089.4.168 Contribuição e Incentivo ao Esporte e Lazer  

3.3.90.30.00.00.00.00   0184 Material de Consumo 918 5.000,00 

                          Total.......................................................................... 554.136,83 

Art. 2º - Como Recursos à abertura do Crédito Adicional 

Suplementar, serão anuladas parcialmente, de acordo com a Lei nº 

4.320/64, art. 43, §1º, inciso III, as seguintes dotações orçamentárias 

do exercício de 2022: 

Órgão: 06 SEC. MUN. FAZENDA E ARRECADACAO  

Unidade: 01 SEC. MUN. FAZENDA E ARRECADACAO  

04.123.0056.3.014 Aquisição de Veículos para a Secretaria Municipal de Fazenda e 

Arrecadação 

 

4.4.90.52.00.00.00.00   0100 Equipamentos e Material Permanente 122 9.860,70 

  

04.123.0056.4.029 Manutencao dos Servicos de Tesouraria,Cadastro e Fiscalizacao  

3.1.90.94.00.00.00.00   0100 Indenizacoes e Restituicoes Trabalhistas 126 5.305,78 

  

Órgão: 09 SEC MUN DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS  

Unidade: 01 SEC MUN DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS  

15.452.0081.4.048 Manutenção do Servico de Limpeza Publica  

3.3.90.39.00.00.00.00   0100  Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica 248 3.300,35 
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Órgão: 10  SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO  

Unidade: 02 MANUTENCAO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  

12.361.0076.4.071 Manutenção do Transporte Escolar  

3.3.90.39.00.00.00.00   0101  Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica 335 133.000,00 

  

12.365.0075.4.069 Manutenção de Creches Municipais  

3.1.90.11.00.00.00.00   0101 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 339 180.000,00 

  

Órgão: 11  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.0065.4.180 Centro de Saúde do Idoso  

3.3.90.30.00.00.00.00   0102  Material de Consumo 429 15.000,00 

  

10.305.0069.4.093 Programa de Vigilancia em Saude - Federal  

3.3.90.36.00.00.00.00   0155 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Fisica 505 176.000,00 

  

Órgão: 13 SEC. MUN DE CULTURA, DES. ECON, TEC E TURISMO  

Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENT ECONOMICO  

04.122.0055.4.159 Manutencao do Departamento de Desenvolvimento Economico  

3.3.90.30.00.00.00.00   0100  Material de Consumo 730 3.000,00 

  

Órgão: 14 SEC. MUNICIP DE ESPORTES E LAZER  

Unidade: 01 DEPARTAMENTO DE TURISMO  

27.812.0089.3.064 Reforma Ginásio Poliesportivo Sebastião Alves Barbosa  

3.3.90.39.00.00.00.00   0184 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica 774 5.000,00 

  

27.812.0089.4.170 Reforma de Banheiros, Vestuario, Coberturas e Alambrados em Espaço 

Esportivo 

 

3.3.90.39.00.00.00.00   0170 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica 797 3.000,00 

  

27.812.0089.4.171 Manutenção dos Espaços Esportivos  

3.3.90.30.00.00.00.00   0170  Material de Consumo 798 9.396,00 

3.3.90.39.00.00.00.00   0170 Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica 799 11.274,00 

                          Total.......................................................................... 
554.136,83 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 26 de 

maio de 2022. 
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HIDERALDO HENRIQUE SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 5623 DE 26 DE MAIO 

DE 2022 

 

Inclui ações no Plano Plurianual 

do Município de Boa Esperança, 

PPA 2022/2025, Lei    Municipal 

nº 5494, de 08/10/2021, alterada 

pela Lei Municipal nº 5511, de 

25/10/2021, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO para 2022, 

Lei Municipal nº 5453, de 

25/06/2021, alterada pela Lei 

Municipal nº 5505, de 

25/10/2021, e na Lei 

Orçamentária - LOA 2022, Lei 

Municipal nº 5512, de 

12/11/2021, e autoriza abertura 

de Crédito Adicional Especial. 

 

 

O Povo do Município de Boa Esperança, por seus 

representantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 

Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir no Plano Plurianual do Município de Boa Esperança, PPA 

2022/2025, Lei    Municipal nº 5494, de 08/10/2021, alterada pela Lei 

Municipal nº 5511, de 25/10/2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO para 2022, Lei Municipal nº 5453, de 25/06/2021, alterada pela 

Lei Municipal nº 5505, de 25/10/2021, e na Lei Orçamentária - LOA 

2022, Lei Municipal nº 5512, de 12/11/2021, as seguintes ações: 

12.361.0075.3.138 Aquisição de móveis e equipamentos para as Escolas Municipais 
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4.4.90.52.00.00.00.00   0101 Equipamentos e Material Permanente 923 

 

12.365.0074.3.139 Aquisição de móveis e equipamentos para os Centros de Educação Infantil 

4.4.90.52.00.00.00.00   0101  Equipamentos e Material Permanente 924 

 

10.302.0067.3.137 Portaria GM/MS nº 977, de 28 de abril de 2022 

3.3.50.43.00.00.00.00   0159  Subvencoes Sociais 922 

 

08.243.0062.4.114 Manutencao da Casa Lar 

3.3.90.92.00.00.00.00   0100  Despesas de Exercicios Anteriores 921 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 207.740,00 (duzentos e 

sete mil, setecentos e quarenta reais), no orçamento municipal do 

exercício de 2022, com as seguintes dotações orçamentárias: 

 

Órgão: 10 SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO  

Unidade: 02 MANUTENCAO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  

12.361.0075.3.138 Aquisição de móveis e equipamentos para as Escolas Municipais  

4.4.90.52.00.00.00.00   0101 Equipamentos e Material Permanente 923 50.000,00 

  

12.365.0074.3.139 Aquisição de móveis e equipamentos para os Centros de Educação 

Infantil 

 

4.4.90.52.00.00.00.00   0101  Equipamentos e Material Permanente 924 10.000,00 

  

Órgão: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

10.302.0067.3.137 Portaria GM/MS nº 977, de 28 de abril de 2022  

3.3.50.43.00.00.00.00   0159  Subvencoes Sociais 922 145,600,00 

  

Órgão: 12 SEC MUN DE PROMOCAO SOCIAL DE HABITACAO  

Unidade: 01 SEC MUN DE PROMOCAO SOCIAL DE HABITACAO  

08.243.0062.4.114 Manutencao da Casa Lar  

3.3.90.92.00.00.00.00   0100  Despesas de Exercicios Anteriores 921 2.140,00 

                          Total.......................................................................... 
207.740,00 

Art. 3º - Como recursos à abertura de Crédito Adicional 

Especial, serão anuladas parcialmente, de acordo com a Lei n° 

4.320/64, art.43, § 1º, inciso lll, as seguintes dotações orçamentárias 

do exercício de 2022:  
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Órgão: 10 SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO  

Unidade: 02 MANUTENCAO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  

12.365.0075.4.069 Manutenção de Creches Municipais  

3.1.90.11.00.00.00.00   0101  Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 339 60.000,00 

  

Órgão: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

Unidade: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

10.302.0067.4.100 Subvenção para a Santa Casa de Misericordia de Boa Esperança  

3.3.50.43.00.00.00.00   0159  Subvencoes Sociais 478 145.600,00 

  

Órgão: 12 SEC MUN DE PROMOCAO SOCIAL DE HABITACAO  

Unidade: 01 SEC MUN DE PROMOCAO SOCIAL DE HABITACAO  

08.122.0055.4.111 Manutencao da Secretaria Municipal de Promocao Social e Habitacao  

3.3.90.30.00.00.00.00   0100  Material de Consumo 518 2.140,00 

                          Total.......................................................................... 
207.740,00 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 26 de maio 

de 2022. 

 

 

HIDERALDO HENRIQUE SILVA 

                     PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 5622 DE 26 DE MAIO DE 

2022 

 

 

DISPÕE SOBRE AS 

DIRETRIZES PARA 

ELABORAÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO 

DE 2023 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Povo do Município de Boa Esperança, por seus 

representantes, aprovou e eu,  em seu nome, sanciono a seguinte 

Lei: 

 

 

Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no 

art. 165 da Lei Orgânica Municipal, bem como na Lei Federal nº 

4.320, de 17/03/1964 e na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício 

financeiro de 2023, compreendendo: 

 

I - as metas e prioridades da Administração Municipal; 

 

II - a estrutura, organização  e elaboração do orçamento; 

 

III - as diretrizes para a execução do orçamento do 

município e suas alterações; 

 

IV - as disposições relativas à dívida pública municipal; 

 

V - as disposições relativas às despesas do município com 

pessoal e encargos sociais; 

 

VI - as disposições sobre a receita e as alterações na 

legislação tributária do município; 
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VII - as disposições gerais. 

 

§1º A Lei orçamentária anual abrangerá as entidades da 

administração direta e indireta, constituídas pelas autarquias, que 

recebem recursos do orçamento fiscal e da seguridade social. 

 

§2º Os Anexos de Metas Fiscais, que fazem parte integrante 

desta Lei, constituem-se dos seguintes demonstrativos: 

 

I - Anexo de Riscos Fiscais ( Portaria STN n° 495, de 

06.06.2017); 

              

II - Memória de Resultados Nominais; 

 

III - Memória de Resultados Primários; 

IV - Memória e Metodologia de Cálculo das Metas anuais de 

receitas; 

 

V - Memória e Metodologia de Cálculo das Metas anuais de 

despesas; 

 

VI - Metas Anuais; 

              

VII - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do 

exercício anterior; 

        

VIII - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos 

três exercícios anteriores; 

           

IX - Evolução do patrimônio líquido; 

             

X - Origem e aplicação dos recursos obtidos com a 

alienação de ativos; 

           

XI - Receitas e despesas previdenciárias do Regime Próprio 

de Previdência Social - RPPS; 
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XII - Projeção Atuarial do RPPS; 

 

XIII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

 

XIV - Margem e expansão das despesas obrigatórias de 

caráter continuado. 

 

Parágrafo único – Para fins de transparência a avaliação do 

cumprimento das metas previstas, serão realizadas no final dos 

meses de fevereiro e setembro do exercício de 2023, e dos demais, 

audiências públicas promovidas pelo Poder Executivo, em ambientes 

públicos e na Casa Legislativa do Município. 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA 

MUNICIPAL 

 

Art. 2º - Em consonância com o art. 165, §2º, da 

Constituição Federal, as metas e prioridades da  Administração 

Pública Municipal, para o exercício vindouro, especificadas de 

acordo com os programas estabelecidos no Plano Plurianual a viger 

no período de 2022/2025, são as apontadas nos Anexos de Metas e 

Prioridades, que integram esta Lei, as quais terão precedência na 

alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2023, não se 

constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

 

Parágrafo único - Para fins de transparência a avaliação do 

cumprimento das metas previstas, serão realizadas no final dos 

meses de fevereiro e setembro do exercício de 2023, e dos demais, 

audiências promovidas pelo Poder Executivo, em ambientes públicos 

e na Casa Legislativa do Município. 

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA , ORGANIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DO 

ORÇAMENTO 

 

Seção I 
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 Disposições Gerais 

 

Art. 3º -  Para efeito desta lei, entende-se por: 

 

I - Programa, o instrumento de organização da ação 

governamental visando a concretização dos objetivos pretendidos, 

sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 

 

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar 

o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 

que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 

um produto necessário à manutenção da ação de governo. 

 

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o 

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 

limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para 

a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

 

IV - Operação Especial, as despesas que não contribuem 

para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um 

produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou 

serviços. 

 

V - Remanejamento, Transposição e Transferência de 

Recursos, são instrumentos de ajustes de planejamento 

orçamentário, e, para efeito desta Lei, será considerado como: 

 

 a) Remanejamento, o deslocamento de recursos entre 

órgãos por mudanças de coordenação da execução de ações, 

atendendo projetos ou atividades; 

 

b) Transposição, a mudança na programação de trabalho 

com realocação de recursos em função de uma repriorização; 

 

c) Transferência, a realocação de recursos no âmbito de 

categoria econômica de grupo de despesas por repriorização de 

ações.  
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§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para 

atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e 

operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, 

bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização 

da ação.    

 

§2º Cada atividade, projeto e operação especial estará 

identificada pela função e a sub-função às quais se vinculam, na 

forma do anexo que integra a Portaria 42, de 14 de abril de 1999, do 

Ministério do Orçamento e Gestão. 

 

§3º As categorias de programação de que trata esta lei 

serão identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, 

atividades, projetos ou operações especiais. 

 

 

Seção II  

Da Estrutura e Organização 

 

 

Art. 4º - De acordo com os §§1º e 2º, do art.167, da Lei 

Orgânica Municipal, a Lei Orçamentária para o exercício de 2023, 

deverá reservar até 0,5% (meio por cento) da receita líquida 

estimada, da administração direta, para apresentação de emendas 

parlamentares relativas a ações e investimentos, a serem propostos 

pelo Corpo Legislativo Municipal, de execução impositiva. 

 

Art. 5º - O orçamento fiscal discriminará despesa por 

unidades orçamentárias, de acordo com a atual estrutura 

administrativa, detalhada por categoria de programação em seu 

nível, com suas respectivas dotações, especificando a modalidade 

de aplicação e os grupos de despesas, conforme a seguir 

discriminados: 

 

I - Pessoal e Encargos Sociais; 

 

II - Juros e Encargos da Dívida; 
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III - Outras Despesas Correntes; 

 

IV - Investimentos; 

 

V - Inversões Financeiras; 

 

VI - Amortização da Dívida. 

 

Art. 6º - O orçamento fiscal compreenderá a programação do 

Poder Legislativo, do Poder Executivo, dos fundos e das autarquias, 

devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser 

consolidada na contabilidade da Prefeitura. 

 

Art. 7º - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo 

encaminhará à Câmara Municipal, será constituído de: 

 

I - texto da lei; 

 

II - quadros orçamentários consolidados; 

III - anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a 

despesa na forma definida nesta lei; 

 

IV - anexo do orçamento de investimentos; 

 

V - anexos referenciados nos Arts. 2º e 22, da Lei nº 

4.320/1964; 

 

VI - anexos referenciados no art.12, da Lei Complementar nº 

101/2000, relativos às previsões de ingresso de receitas; 

 

VII – quadro detalhamento da despesa - QDD. 

 

Art. 8º -  O Projeto de Lei Orçamentária Anual para o 

exercício financeiro de 2023, deverá ser compatível com a norma 

que prevê o Plano Plurianual para os exercícios de 2022/2025. 

 

Parágrafo único - Fica o Poder Executivo autorizado a 

promover ajustes na classificação das ações e na estrutura do Anexo 
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I - Metas e Prioridades para a Administração Pública Municipal, com 

o objetivo de compatibilizá-la com os delineamentos previstos pela 

norma que dispor sobre o Plano Plurianual do Município, para o 

período de 2022/2025. 

 

 

Seção III  

Da Elaboração do Orçamento 

 

Art. 9º -  O Orçamento Municipal  para o exercício de 2023 

obedecerá, entre outros, ao princípio da transparência e ao do 

equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo o Poder Legislativo 

e Executivo, suas Autarquias e seus Fundos. 

 

Art. 10 - Os estudos para definição dos Orçamentos da 

Receita para o exercício de 2023 deverão observar os efeitos da 

alteração da legislação tributária, a inflação do período, o 

crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos 

e a sua evolução nos últimos três exercícios. 

 

Art. 11 - Será assegurada participação aos cidadãos no 

processo de elaboração e apreciação do orçamento, através da 

definição das prioridades de investimentos de interesse local, 

mediante audiência pública. 

 

Art. 12 - A elaboração do Projeto, a apreciação e a execução 

da Lei Orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar o 

equilíbrio das contas públicas, necessário a garantir uma trajetória de 

solidez financeira da administração municipal. 

 

Art. 13 - A Câmara Municipal encaminhará ao Poder 

Executivo, a previsão de suas despesas para o exercício de 2023, 

até o dia 30 de setembro de 2022. 

 

Art. 14 - As autarquias, Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

- SAAE e o Instituto de Previdência Municipal de Boa Esperança 

(IPREMBE), encaminharão as suas propostas orçamentárias ao 
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Poder Executivo, na forma estabelecida nesta lei, até o dia 30 de 

setembro de 2022. 

 

Art. 15 - A lei orçamentária conterá reserva de contingência, 

equivalente a no máximo 3% (três por cento) da receita corrente 

líquida da proposta orçamentária para o exercício de 2023, destinada 

ao atendimento de: 

 

I - Passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevisíveis; 

 

II - Cobertura de créditos adicionais suplementares. 

 

Art. 16 - As despesas com precatórios judiciais e 

cumprimento de sentenças judiciais serão programadas na lei 

orçamentária, com dotações específicas às unidades orçamentárias. 

 

Art. 17 - A concessão de auxílios e subvenções às entidades 

sem fins lucrativos obedecerão as regras previstas na legislação 

federal pertinente e na Lei Orçamentária Municipal, devendo ser 

firmado convênio, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramente 

definidos os deveres e obrigações de cada parte e a forma e os 

prazos para prestação de contas. 

 

§1º As entidades beneficiadas com recursos por concessão 

de Contribuições, Subvenções ou Auxílios, deverão prestar contas 

na forma estabelecida pela Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, 

e pelo Decreto Municipal nº 3189/2018. 

 

§2º No caso de transferência financeira a pessoas físicas, 

exigir-se-á, igualmente, autorização em lei específica que tenha por 

finalidade a regulamentação pela qual essas transferências serão 

efetuadas. 

 

Art. 18 - A proposta orçamentária incluirá os recursos 

necessários para execução e atendimento: 

 



DiárioOficial Eletrônico Municipal de Boa 

Esperança 

CNPJ: 18.239.590/0001-75 

www.boaesperanca.mg.gov.br/diario-eletronico 

 

 

 

 

 

 

31/05/2022 |Ano IV | Edição n° 602 
Prefeitura Municipal de Boa Esperança – Praça Padre Júlio Maria, 40, Centro - CEP: 

37170-000 

P
ág

in
a2

3
 

I - da aplicação de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) 

das receitas resultantes de impostos na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 e 212–A, da 

Constituição da República, e art. 60, das Disposições Constitucionais 

Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, 

de 26.08.2020; 

  

II - da aplicação de, no mínimo, 20% (vinte por cento) das 

receitas resultantes de impostos nas ações e serviços públicos de 

saúde, em cumprimento ao disposto no art. 198, §2º, inciso III e §3º, 

inciso I da Constituição Federal e art. 7º da Lei Complementar 

141/2012. 

 

III - ficará destinado à Saúde, em orçamento anual, no 

mínimo, um percentual de 80% (oitenta por cento) do que for 

destinado à Educação, nos termos do art. 200 da Lei Orgânica 

Municipal. 

 

 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO  DO 

MUNICIPIO 

E SUAS ALTERAÇÕES 

 

   

Art. 19 - As fontes de recursos aprovadas na lei 

orçamentária, para custeio de projetos e atividades, poderão ser 

alteradas, para atender às necessidades de execução, por meio de 

Decreto Executivo, desde que se atenham às respectivas 

classificações funcionais programáticas. 

 

Art. 20 - Para promover a execução orçamentária de 2023, o 

executivo municipal está autorizado a: 

 

I - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 

15% (quinze por cento) da despesa fixada na Lei Orçamentária 

Anual. 
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II - destinar recursos para compor a contrapartida de 

convênios e empréstimos, pagamento de sinal, amortização, juros e 

outros encargos, observando o cronograma de desembolso da 

respectiva operação. 

 

Art. 21 - Serão considerados recursos disponíveis para fins 

de abertura de Créditos Adicionais Suplementares e Especiais, 

conforme disposto no  § 1º do art. 43, da Lei 4.320/1964 e no art. 8º 

da Lei Complementar 101/2000: 

 

I - superavit financeiros; 

 

II - excesso de arrecadação; 

 

III - resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

consignadas na lei orçamentária anual; 

  

IV - produtos de operações de créditos. 

 

Parágrafo único - O município poderá utilizar créditos 

provenientes da arrecadação de convênios não previstos na receita 

orçamentária para fins de abertura de Créditos Suplementares ou 

Especiais, desde que respeitado os objetivos e metas da 

programação do convênio e as programadas nesta Lei.  

 

Art. 22 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais 

serão apresentados com detalhamento estabelecido na lei 

orçamentária. 

 

Art. 23 - Os recursos alocados na lei orçamentária anual, 

poderão ser cancelados para a abertura de créditos adicionais com 

outra finalidade, mediante justificativa e até o limite fixado na lei 

orçamentária, sempre na forma de lei. 

 

Art. 24 - Fica o Poder Executivo autorizado firmar convênio 

com entes governamentais, fundos, autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e entidades sem fins lucrativos, nas 

hipóteses previstas no art. 199, §1º da Constituição da República. 
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Parágrafo único - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

crédito adicional especial, ou reabrir créditos adicionais especiais do 

exercício anterior, necessário à execução dos convênios citados no 

Caput do Artigo, até o limite do valor firmado em cada um, utilizando 

para tal os recursos previstos no art. 43, parágrafos e incisos da Lei 

4.320/1964, sempre na forma de Lei autorizativa específica. 

 

Art. 25 - A reabertura dos créditos adicionais especiais e 

extraordinários, conforme disposto no art.167, §2º, da Constituição 

Federal, será efetivada mediante Decreto, observado, em qualquer 

caso, o período da publicação da sua legal e original autorização. 

 

Parágrafo único - Na reabertura a que se refere o caput 

deste artigo, a fonte de recurso deverá ser identificada como saldos 

de exercícios anteriores, independentemente  da receita à conta da 

qual os créditos foram abertos.  

 

Art. 26 -  Se verificado, ao final de um bimestre, que a 

realização da receita não será suficiente para garantir o equilíbrio 

das contas públicas, o Executivo e o Legislativo procederão à 

respectiva limitação de empenho e movimentação financeira em 

montantes necessários à preservação do equilíbrio de suas 

respectivas contas. 

 

§ 1º Na limitação de empenho e movimentação financeira 

serão adotados critérios por contingenciamento que produzam o 

menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente 

naquelas de educação, saúde e assistência social e na 

compatibilização de recursos vinculados. 

 

§ 2º Não serão objetos de limitação de empenhos e 

movimentação financeira as despesas que constituem obrigações 

legais do Município, a saber: 

 

I - as despesas com pagamento de precatórios e sentenças 

judiciais; 
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II - as despesas com pessoal e encargos sociais; 

 

III - as despesas com juros e encargos da dívida; 

 

IV - as despesas com amortização da dívida; 

 

V - as despesas com auxílio doença, reclusão e 

maternidade. 

 

§ 3º Será passível de Contingenciamento de Despesa para 

Administração Direta e Indireta: 

 

I - a realização de viagens, com exceção das estritamente 

inadiáveis para resolução de assuntos da Instituição; 

 

II - a participação de congressos, simpósios, amostras e 

outros eventos que exijam o deslocamento do participante para outro 

município; 

 

III - a realização de eventos culturais, esportivos, recreativos 

e outros similares que onerem as finanças e não disponham de 

recursos específicos de custeio; 

 

IV - a concessão de adiantamento para despesas de pronto 

pagamento não emergencial; 

 

V - despesas com publicidade e eventos; 

 

VI - aquisição de materiais, equipamentos, móveis, 

utensílios e contratações de serviços que não sejam de caráter 

emergencial ou possam ser adiados; 

 

VII – A realização de obras, reformas e consertos que 

possam ser adiados e que não disponham de recursos específicos, 

cuja paralisação não acarrete prejuízo à Administração, ao 

Patrimônio ou à População. 
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§ 4º Na ocorrência de calamidade pública, será dispensada 

a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos 

termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Art. 27 - A limitação de empenho e movimentação financeira 

de que trata o artigo anterior, poderá ser suspensa, no todo ou em 

parte, caso a situação de frustração de receitas se regularize nos 

bimestres seguintes. 

 

Art. 28 - Para os efeitos do art. 16 da lei complementar nº 

101/2000,  entende-se como despesa irrelevante, aquelas cujo valor 

não ultrapasse os limites dos Incisos I e II, do art. 24, da Lei nº 

8.666/1993 e alterações. 

 

Art. 29 -  As seguintes despesas serão tidas como 

irrelevantes, em caso de expansão, o que não demandará os 

procedimentos administrativos constantes dos incisos I e II, do art. 

16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, ou seja, estimativa trienal de 

custos e declaração do ordenador das despesas sobre a 

compatibilidade com os três planos orçamentários: plano plurianual, 

diretrizes orçamentárias e orçamento anual:  

 

I - adiantamento de numerários para cobrir despesas de viagem e 

estadia; 
 

II - adiantamento de numerários para cobrir despesas 

miúdas de pronto pagamento;  

 

III - despesas postais;  

 

 

IV - despesas com telefonia;  

 

V -  despesas com internet;    

                                            

VI - despesas com consumo de água e esgotamento 

sanitário;  
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VII - despesas bancárias;  

 

VIII - despesas com locação de imóveis;  

 

IX  - despesas com locação de sistemas informatizados;  

 

X - despesas com manutenção de equipamentos de 

informática;  

 

XI - despesas com refeições;  

 

XII - despesas com material de escritório;  

 

XIII - despesas com lavagem de veículos e máquinas; e  

 

XIV - outras despesas consideradas irrelevantes.  

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 

 

Art. 30 -  A lei orçamentária consignará recursos a fim de 

garantir o pagamento da Dívida Pública Municipal. 

 

Art. 31 - A lei orçamentária de 2023 poderá conter 

autorização para a contratação de operações de crédito por 

antecipação de receita orçamentária, desde que observado o 

disposto no art. 38 da Lei Complementar nº 101/2000 e atendidas as 

exigências estabelecidas em Resolução do Senado Federal. 

 

Parágrafo único - O montante previsto para as receitas de 

operações de crédito, não poderá ser superior ao montante das 

despesas de capital, constante da Lei Orçamentária Anual 

respectiva.  

 

Art. 32 - As despesas com amortização, juros e demais 

encargos da dívida serão fixadas com base nas operações 
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contratadas e nas autorizações concedidas até a data do 

encaminhamento da proposta orçamentária para o exercício de 

2023. 

 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO 

COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 

 

Art. 33 - O Executivo, o Legislativo Municipal e as Autarquias 

Municipais, mediante Lei Autorizativa poderão, em 2023, criar cargos 

e funções, reestruturar, implantar novo Plano de Cargos e Salários, 

corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, atualizar 

subsídios, conceder vantagens, admitir pessoal em caráter 

temporário, na forma da Lei e realizar concurso público, observados 

os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal e o art. 169, 

§ 1º, inciso II, da Constituição Federal. 

 

Parágrafo único - Os recursos para as despesas decorrentes 

destes atos deverão estar previstos na Lei orçamentária para o 

exercício de 2023, e caso não haja saldo orçamentário para esta 

finalidade, deverá ser promovida a abertura de créditos adicionais 

suplementares, nos termos do artigo 41, da Lei n° 4.320/1964. 

 

Art. 34 - Ressalvada a hipótese do inciso X, do artigo 37, da 

Constituição da República, a despesa total com pessoal de cada um 

dos Poderes, em 2023, não excederá os limites estabelecidos na Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

Art. 35 - A realização de serviço extraordinário, quando a 

despesa com pessoal houver extrapolado 95% (noventa e cinco por 

cento) dos limites referidos na Lei Complementar Federal nº 

101/2000, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento 

de relevante interesse público ou especialmente àquelas voltadas 
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para a área da saúde, que ensejem situações emergenciais de risco, 

em prejuízo para a sociedade. 

 

Art. 36 -  O Executivo Municipal adotará as seguintes 

medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas 

ultrapassem os limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade 

Fiscal: 

 

I - eliminação de vantagens de caráter precário e transitório, 

concedidas a servidores; 

 

II - eliminação de despesas com horas-extras; 

 

III - exoneração de servidores ocupantes de cargos em 

comissão; 

 

IV - demissão de servidores admitidos em caráter 

temporário. 

 

Art. 37 - Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-

se como terceirização de mão de obra referente à substituição de 

servidores de que trata o art. 18, § 1º da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, a contratação de mão de obra cujas atividades ou funções 

guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de 

Cargos e Salários, ou ainda, atividades próprias da Administração 

Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja 

utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do 

contratado ou de terceiros. 

 

Art. 38 - Fica o município autorizado a ceder servidores e 

estagiários para outros Poderes/ Órgãos/Entidades, sendo realizado 

através de prévio termo de convênio firmado entre as partes. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E AS ALTERAÇÕES NA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
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Art. 39 -  As receitas abrangerão a receita tributária própria, 

a receita de contribuição, a receita patrimonial, a receita 

agropecuária, a receita de serviço, as outras receitas correntes, as 

parcelas transferidas pela União e pelo Estado, nos termos da 

Constituição da República e as transferências voluntárias. 

 

Art. 40 - As receitas serão estimadas, tomando-se por base 

o índice de inflação apurado nos últimos doze meses, o crescimento 

econômico e o comportamento da arrecadação municipal nos últimos 

três exercícios, conforme discriminado no artigo 26, desta Lei. 

 

§ 1º Na estimativa das receitas deverão ser consideradas 

ainda, as modificações da legislação tributária municipal, e: 

 

I - a atualização dos elementos físicos das unidades 

imobiliárias; 

 

II - reformulação da planta genérica de valores, de forma a 

minimizar a diferença entre as alíquotas; 

 

 III - a expansão do número de contribuintes; 

 

IV - o acompanhamento do Valor Adicionado Fiscal e 

respectivas atividades econômicas do Município, visando ao 

aumento do índice de participação do Município no ICMS.   

 

§ 2º Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em 

parcelas, serão corrigidos monetariamente, de acordo com a 

legislação municipal. 

 

§ 3º A cobrança da dívida ativa será efetuada amigável ou 

judicialmente. 

 

§ 4º As receitas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

(SAAE) seguirão a programação descrita no caput do presente 

artigo, bem como serão revisadas as normas da tarifa social e 

aprimorado o cadastro de ligações e economias de água e esgoto. 
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§ 5º A receita do Instituto de Previdência Municipal de Boa 

Esperança (IPREMBE) terá como base as contribuições 

previdenciárias dos servidores, da parte patronal, da rentabilidade de 

aplicações financeiras e de outras receitas correntes. 

 

Art. 41 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção 

ou benefício de natureza tributária ou financeira constante do 

Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de 

medidas de compensação, de acordo com o art. 14, § 2º da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

Art. 42 - O Executivo Municipal enviará a proposta 

orçamentária à Câmara Municipal, até o dia 20 de outubro de 2022, 

conforme estabelecido na Lei Orgânica Municipal, que a apreciará, 

devendo devolvê-la para sanção até o dia 15 de dezembro de 2022. 

 

Art. 43 -  Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for 

encaminhado à sanção até o inicio do exercício de 2023, fica o 

Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária 

na forma original, até a sanção da respectiva Lei Orçamentária. 

 

Art. 44 - Fica o Poder Executivo autorizado a arcar com 

despesas de responsabilidade de outras esferas do Poder Público, 

desde que firmados os respectivos e prévios convênios, termos de 

ajustes ou congêneres e haja recursos orçamentários e financeiros 

disponíveis, além da estrita observância e verificação sobre a 

prevalência do interesse público. 

 

Art. 45 - A Câmara Municipal terá seu orçamento próprio, 

devido à sua independência administrativa, que será  elaborado de 

acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal e das Emendas 

Constitucionais nºs. 25/2000 e 58/2009, dos parâmetros de receita 
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previstos na Constituição Federal, em conformidade com as 

diretrizes definidas por esta Lei, devendo ser enviada sua proposta 

orçamentária ao Executivo, no prazo orgânico para incorporação ao 

orçamento geral. 

Parágrafo único - O Poder Executivo Municipal repassará à 

Câmara Municipal, até o dia 20 de cada mês, os recursos 

formalmente requisitados, referentes ao duodécimo que lhe cabe 

constitucionalmente, de acordo com a Lei Orçamentária vigente. 

 

Art. 46 - As unidades orçamentárias da administração direta 

(Câmara Municipal) e indireta (IPREMBE E SAAE) do município 

deverão encaminhar até o dia 15 de cada mês, os balancetes 

referentes ao mês anterior, ao Departamento de Contabilidade do 

Poder Executivo, para efeito de consolidação de dados, de acordo 

com o art. 50, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 

Art. 47 - O PPA  para o período 2022/2025 contém os 

programas e ações previstas no Anexo de Metas e Prioridades, 

constantes desta Lei, fazendo, caso necessário, alteração por norma 

autorizativa específica. 

 

Art. 48 – Considerando a situação de Pandemia derivada do 

Covid-19 no exercício de 2021, e seus eventuais efeitos no próximo 

exercício, a Lei Orçamentária para o exercício de 2023, destinará, 

dentro da possibilidade, dotações objetivando a redução ou 

mitigações do respectivo impacto  causado no município, mormente 

nas áreas de saúde, assistência social, educação, infraestrutura, 

dentre outras. 

 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, 26 de 

maio de 2022. 

 

 

 

HIDERALDO HENRIQUE SILVA 

                                   PREFEITO MUNICIPAL  
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Especificação Previsão-R$1,00 

Ano2023 Ano2024 Ano2025 

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITAS 181.298.300,12 171.957.121,67 177.177.553,70 

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 ReceitasCorrentes 171.137.412,47 171.257.719,43 176.564.277,08 

4.1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos,TaxaseContribuiçõesdeMelhoria 17.248.131,71 17.255.839,04 17.773.594,16 

4.1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Impostos 15.495.244,71 15.502.168,76 15.967.313,77 

4.1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 ImpostossobreoPatrimônio 7.875.660,71 7.879.179,96 8.115.555,32 

4.1.1.1.2.50.0.0.00.00.00 ImpostosobreaPropriedadePredialeTerritorialUrbana 5.210.719,71 5.213.048,13 5.369.439,55 

4.1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 ImpostosobreaPropriedadePredialeTerritorialUrbana 3.933.100,00 3.934.857,51 4.052.903,23 

4.1.1.1.2.50.0.1.00.00.01 ImpostosobreaPropriedadePredialeTerritorialUrb 1.966.550,00 1.967.428,75 2.026.451,61 

4.1.1.1.2.50.0.1.00.00.02 ImpostosobreaPropriedadePredialeTerritorialUrb 983.275,00 983.714,38 1.013.225,81 

4.1.1.1.2.50.0.1.00.00.03 ImpostosobreaPropriedadePredialeTerritorialUrb 983.275,00 983.714,38 1.013.225,81 

4.1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 ImpostosobreaPropriedadePredialeTerritorialUrbana 2.019,71 2.020,60 2.081,23 

4.1.1.1.2.50.0.2.00.00.01 ImpostosobreaPropriedadePredialeTerritorialUrb 1.009,85 1.010,30 1.040,61 

4.1.1.1.2.50.0.2.00.00.02 ImpostosobreaPropriedadePredialeTerritorialUrb 504,93 505,15 520,31 

4.1.1.1.2.50.0.2.00.00.03 ImpostosobreaPropriedadePredialeTerritorialUrb 504,93 505,15 520,31 

4.1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 ImpostosobreaPropriedadePredialeTerritorialUrbana 956.700,00 957.127,51 985.841,32 

4.1.1.1.2.50.0.3.00.00.01 ImpostosobreaPropriedadePredialeTerritorialUrb 478.350,00 478.563,75 492.920,66 

4.1.1.1.2.50.0.3.00.00.02 ImpostosobreaPropriedadePredialeTerritorialUrb 239.175,00 239.281,88 246.460,33 

4.1.1.1.2.50.0.3.00.00.03 ImpostosobreaPropriedadePredialeTerritorialUrb 239.175,00 239.281,88 246.460,33 

4.1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 ImpostosobreaPropriedadePredialeTerritorialUrbana 318.900,00 319.042,51 328.613,77 

4.1.1.1.2.50.0.4.00.00.01 ImpostosobreaPropriedadePredialeTerritorialUrb 159.450,00 159.521,25 164.306,89 

4.1.1.1.2.50.0.4.00.00.02 ImpostosobreaPropriedadePredialeTerritorialUrb 79.725,00 79.760,63 82.153,44 

4.1.1.1.2.50.0.4.00.00.03 ImpostosobreaPropriedadePredialeTerritorialUrb 79.725,00 79.760,63 82.153,44 

4.1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 Impostosobre Transmissão“InterVivos”deBensImóveise 2.664.941,00 2.666.131,83 2.746.115,77 

4.1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 ImpostosobreTransmissão“InterVivos”deBensImóvei 2.657.500,00 2.658.687,51 2.738.448,12 

4.1.1.1.2.53.0.1.00.00.01 Impostosobre Transmissão“InterVivos”deBensIm 1.328.750,00 1.329.343,75 1.369.224,06 

4.1.1.1.2.53.0.1.00.00.02 Impostosobre Transmissão“InterVivos”deBensIm 664.375,00 664.671,88 684.612,03 

4.1.1.1.2.53.0.1.00.00.03 Impostosobre Transmissão“InterVivos”deBensIm 664.375,00 664.671,88 684.612,03 

4.1.1.1.2.53.0.2.00.00.00 ImpostosobreTransmissão“InterVivos”deBensImóvei 7.441,00 7.444,32 7.667,65 

4.1.1.1.2.53.0.2.00.00.01 Impostosobre Transmissão“InterVivos”deBensIm 3.720,50 3.722,16 3.833,83 

4.1.1.1.2.53.0.2.00.00.02 Impostosobre Transmissão“InterVivos”deBensIm 1.860,25 1.861,08 1.916,91 

4.1.1.1.2.53.0.2.00.00.03 Impostosobre Transmissão“InterVivos”deBensIm 1.860,25 1.861,08 1.916,91 

4.1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 ImpostossobreaRendaeProventosdeQualquerNatureza 2.768.052,00 2.769.288,89 2.852.447,54 

4.1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 ImpostosobreaRenda-RetidonaFonte 2.768.052,00 2.769.288,89 2.852.447,54 

4.1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 ImpostosobreaRenda-RetidonaFonte-Trabalho 2.521.436,00 2.522.562,69 2.598.319,57 

4.1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 ImpostosobreaRenda-RetidonaFonte-Trabalho-Pri 2.521.436,00 2.522.562,69 2.598.319,57 

4.1.1.1.3.03.1.1.00.00.01 ImpostosobreaRenda-RetidonaFonte-Trabalho 1.260.718,00 1.261.281,35 1.299.199,79 

4.1.1.1.3.03.1.1.00.00.02 ImpostosobreaRenda-RetidonaFonte-Trabalho 630.359,00 630.640,67 649.559,89 

4.1.1.1.3.03.1.1.00.00.03 ImpostosobreaRenda-RetidonaFonte-Trabalho 630.359,00 630.640,67 649.559,89 

4.1.1.1.3.03.4.0.00.00.00 ImpostosobreaRenda-RetidonaFonte-OutrosRendim 246.616,00 246.726,20 254.127,97 
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Especificação Previsão-R$1,00 

Ano2023 Ano2024 Ano2025 

4.1.1.1.4.51.1.2.00.00.01 ImpostoSobreServiçosdeQualquerNatureza-ISS 37.205,00 37.221,63 38.338,27 

4.1.1.1.4.51.1.2.00.00.02 ImpostoSobreServiçosdeQualquerNatureza-ISS 18.602,50 18.610,81 19.169,14 

4.1.1.1.4.51.1.2.00.00.03 ImpostoSobreServiçosdeQualquerNatureza-ISS 18.602,50 18.610,81 19.169,14 

4.1.1.1.4.51.1.3.00.00.00 ImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza-DívidaA 66.969,00 66.998,92 69.008,89 

4.1.1.1.4.51.1.3.00.00.01 ImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza-ISS 33.484,50 33.499,46 34.504,45 

4.1.1.1.4.51.1.3.00.00.02 ImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza-ISS 16.742,25 16.749,73 17.252,22 

4.1.1.1.4.51.1.3.00.00.03 ImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza-ISS 16.742,25 16.749,73 17.252,22 

4.1.1.1.4.51.1.4.00.00.00 ImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza-DívidaA 12.756,00 12.761,71 13.144,56 

4.1.1.1.4.51.1.4.00.00.01 ImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza-ISS 6.378,00 6.380,85 6.572,28 

4.1.1.1.4.51.1.4.00.00.02 ImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza-ISS 3.189,00 3.190,43 3.286,14 

4.1.1.1.4.51.1.4.00.00.03 ImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza-ISS 3.189,00 3.190,43 3.286,14 

4.1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 Taxas 1.747.572,00 1.748.352,90 1.800.803,49 

4.1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 TaxaspeloExercíciodoPoderdePolícia 1.694.422,00 1.695.179,15 1.746.034,53 

4.1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 Taxas deInspeção,ControleeFiscalização 1.690.170,00 1.690.925,25 1.741.653,01 

4.1.1.2.1.01.0.1.00.00.00 TaxasdeInspeção,ControleeFiscalização-Principal 1.671.036,00 1.671.782,70 1.721.936,18 

4.1.1.2.1.01.0.2.00.00.00 TaxasdeInspeção,ControleeFiscalização-MultaseJu 4.252,00 4.253,90 4.381,52 

4.1.1.2.1.01.0.3.00.00.00 TaxasdeInspeção,ControleeFiscalização-DívidaAtiva 12.756,00 12.761,70 13.144,55 

4.1.1.2.1.01.0.4.00.00.00 TaxasdeInspeção,ControleeFiscalização-DívidaAtiva 2.126,00 2.126,95 2.190,76 

4.1.1.2.1.04.0.0.00.00.00 TaxadeControleeFiscalizaçãoAmbiental 4.252,00 4.253,90 4.381,52 

4.1.1.2.1.04.0.1.00.00.00 TaxadeControleeFiscalizaçãoAmbiental-Principal 4.252,00 4.253,90 4.381,52 

4.1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 TaxaspelaPrestaçãodeServiçosemGeral 53.150,00 53.173,75 54.768,96 

4.1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 TaxaspelaPrestaçãodeServiçosemGeral 53.150,00 53.173,75 54.768,96 

4.1.1.2.2.01.0.1.00.00.00 TaxaspelaPrestaçãodeServiçosemGeral-Principal 53.150,00 53.173,75 54.768,96 

4.1.1.3.0.00.0.0.00.00.00 ContribuiçãodeMelhoria 5.315,00 5.317,38 5.476,90 

4.1.1.3.1.00.0.0.00.00.00 ContribuiçãodeMelhoria 5.315,00 5.317,38 5.476,90 

4.1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 ImpostosobreaRenda-RetidonaFonte-OutrosRendi 246.616,00 246.726,20 254.127,97 

4.1.1.1.3.03.4.1.00.00.01 ImpostosobreaRenda-RetidonaFonte-OutrosR 123.308,00 123.363,10 127.063,99 

4.1.1.1.3.03.4.1.00.00.02 ImpostosobreaRenda-RetidonaFonte-OutrosR 61.654,00 61.681,55 63.531,99 

4.1.1.1.3.03.4.1.00.00.03 ImpostosobreaRenda-RetidonaFonte-OutrosR 61.654,00 61.681,55 63.531,99 

4.1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 ImpostossobreaProduçãoeCirculaçãodeMercadoriaseS 4.851.532,00 4.853.699,91 4.999.310,91 

4.1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 ImpostossobreServiços 4.851.532,00 4.853.699,91 4.999.310,91 

4.1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 ImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza 4.851.532,00 4.853.699,91 4.999.310,91 

4.1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 ImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza-Principal 4.697.397,00 4.699.496,03 4.840.480,91 

4.1.1.1.4.51.1.1.00.00.01 ImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza-ISS 2.348.698,50 2.349.748,01 2.420.240,45 

4.1.1.1.4.51.1.1.00.00.02 ImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza-ISS 1.174.349,25 1.174.874,01 1.210.120,23 

4.1.1.1.4.51.1.1.00.00.03 ImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza-ISS 1.174.349,25 1.174.874,01 1.210.120,23 

4.1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 ImpostosobreServiçosdeQualquerNatureza-Multase 74.410,00 74.443,25 76.676,55 
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4.1.1.3.1.99.0.0.00.00.00 OutrasContribuiçõesdeMelhoria 5.315,00 5.317,38 5.476,90 

4.1.1.3.1.99.0.1.00.00.00 OutrasContribuiçõesdeMelhoria-Principal 5.315,00 5.317,38 5.476,90 

4.1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições 8.387.020,46 8.439.190,84 8.659.630,25 

4.1.2.1.0.00.0.0.00.00.00 ContribuiçõesSociais 4.626.126,46 4.676.616,29 4.784.178,46 

4.1.2.1.5.00.0.0.00.00.00 ContribuiçõesparaRegimesPrópriosdePrevidênciaeSiste 4.626.126,46 4.676.616,29 4.784.178,46 

4.1.2.1.5.01.0.0.00.00.00 ContribuiçãodoServidorCivil 4.626.126,46 4.676.616,29 4.784.178,46 

4.1.2.1.5.01.1.0.00.00.00 ContribuiçãodoServidorCivilAtivo 4.535.452,80 4.585.973,80 4.691.451,19 

4.1.2.1.5.01.1.1.00.00.00 ContribuiçãodoServidorCivilAtivo-Principal 4.535.452,80 4.585.973,80 4.691.451,19 

4.1.2.1.5.01.1.1.00.00.01 ContribuiçãodoServidor CivilAtivo- Principal Fonte 3.860.055,25 3.700.825,24 3.785.944,22 

4.1.2.1.5.01.1.1.00.00.02 ContribuiçãodoServidor CivilAtivo- Principal Fonte 675.397,55 885.148,56 905.506,97 

4.1.2.1.5.01.1.2.00.00.00 ContribuiçãodoServidorCivilAtivo-Multas eJuros 0,00 0,00 0,00 

4.1.2.1.5.01.2.0.00.00.00 ContribuiçãodoServidorCivilInativo 69.986,60 69.724,99 71.328,67 

4.1.2.1.5.01.2.1.00.00.00 ContribuiçãodoServidorCivilInativo-Principal 69.986,60 69.724,99 71.328,67 

4.1.2.1.5.01.3.0.00.00.00 ContribuiçãodoServidorCivil -Pensionistas 20.687,06 20.917,50 21.398,60 

4.1.2.1.5.01.3.1.00.00.00 ContribuiçãodoServidorCivil-Pensionistas-Principal 20.687,06 20.917,50 21.398,60 

4.1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 ContribuiçãoparaoCusteiodoServiçodeIluminaçãoPública 3.760.894,00 3.762.574,55 3.875.451,79 

4.1.2.4.1.00.0.0.00.00.00 ContribuiçãoparaoCusteiodoServiçodeIluminaçãoPúblic 3.760.894,00 3.762.574,55 3.875.451,79 

4.1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 ContribuiçãoparaoCusteiodoServiçodeIluminaçãoPúbl 3.760.894,00 3.762.574,55 3.875.451,79 

4.1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 ContribuiçãoparaoCusteiodoServiçodeIluminaçãoP 3.760.894,00 3.762.574,55 3.875.451,79 

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 ReceitaPatrimonial 3.378.796,31 3.432.571,43 3.513.315,38 

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 ValoresMobiliários 3.378.796,31 3.432.571,43 3.513.315,38 

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 JuroseCorreções Monetárias 3.378.589,51 3.432.353,02 3.513.087,15 

4.1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 RemuneraçãodeDepósitosBancários 195.964,51 214.276,34 220.994,71 

4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 RemuneraçãodeDepósitosBancários-Principal 195.964,51 214.276,34 220.994,71 

4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.01 RemuneraçãodeDepósitosBancários-Principal-1 70.158,00 70.189,35 72.295,03 

4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.02 RemuneraçãodeDepósitosBancários-Principal-1 1.062,95 1.063,48 1.095,38 

Especificação Previsão-R$1,00 

Ano2023 Ano2024 Ano2025 

4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.03 RemuneraçãodeDepósitosBancários-Principal-1 1.913,38 1.914,26 1.971,68 

4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.04 RemuneraçãodeDepósitosBancários-Principal-1 4.252,00 4.253,90 4.381,52 

4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.05 RemuneraçãodeDepósitosBancários-Principal-1 13.819,00 13.825,18 14.239,93 

4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.06 RemuneraçãodeDepósitosBancários-Principal-1 54.744,50 54.768,96 56.412,03 

4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.07 RemuneraçãodeDepósitosBancários-Principal-1 0,00 0,00 0,00 

4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.08 RemuneraçãodeDepósitosBancários-Principal-1 0,00 0,00 0,00 

4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.09 RemuneraçãodeDepósitosBancários-Principal-1 2.126,06 2.126,95 2.190,76 

4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.10 RemuneraçãodeDepósitosBancários-Principal-1 4.252,00 4.253,90 4.381,52 

4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.11 RemuneraçãodeDepósitosBancários-Principal-1 2.126,00 2.126,95 2.190,76 

4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.12 RemuneraçãodeDepósitosBancários-Principal-1 11.693,00 11.698,23 12.049,17 

4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.13 RemuneraçãodeDepósitosBancários-Principal-1 0,00 0,00 0,00 
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4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.14 RemuneraçãodeDepósitosBancários-Principal-1 3.000,00 20.206,03 20.812,21 

4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.15 RemuneraçãodeDepósitosBancários-Principal-1 1.062,99 1.063,48 1.095,38 

4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.16 RemuneraçãodeDepósitosBancários-Principal-1 7.441,00 7.444,33 7.667,65 

4.1.3.2.1.01.0.1.00.00.17 RemuneraçãodeDepósitosBancários-Principal-1 0,00 0,00 0,00 

4.1.3.2.1.04.0.0.00.00.00 RemuneraçãodosRecursosdoRegimePrópriodePrevidê 3.182.625,00 3.218.076,68 3.292.092,44 

4.1.3.2.1.04.0.1.00.00.00 RemuneraçãodosRecursosdoRegimePrópriodePrevi 3.182.625,00 3.218.076,68 3.292.092,44 

4.1.3.2.2.00.0.0.00.00.00 Dividendos 206,80 218,41 228,23 

4.1.3.2.2.01.0.0.00.00.00 Dividendos 206,80 218,41 228,23 

4.1.3.2.2.01.0.1.00.00.00 Dividendos-Principal 206,80 218,41 228,23 

4.1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 ReceitadeServiços 16.661.376,85 15.169.243,06 15.846.483,13 

4.1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 ServiçosAdministrativoseComerciaisGerais 16.054.036,83 14.547.763,71 15.202.413,08 

4.1.6.1.1.00.0.0.00.00.00 ServiçosAdministrativoseComerciaisGerais 16.054.036,83 14.547.763,71 15.202.413,08 

4.1.6.1.1.01.0.0.00.00.00 ServiçosAdministrativoseComerciaisGerais 16.054.036,83 14.547.763,71 15.202.413,08 

4.1.6.1.1.01.0.1.00.00.00 ServiçosAdministrativoseComerciaisGerais-Principal 15.754.762,57 14.231.695,08 14.872.121,35 

4.1.6.1.1.01.0.2.00.00.00 ServiçosAdministrativoseComerciaisGerais-Multase 243.712,80 257.389,23 268.971,75 

4.1.6.1.1.01.0.3.00.00.00 ServiçosAdministrativoseComerciaisGerais-DívidaAt 37.696,85 39.812,28 41.603,84 

4.1.6.1.1.01.0.4.00.00.00 ServiçosAdministrativoseComerciaisGerais-DívidaAt 17.864,61 18.867,12 19.716,14 

4.1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 OutrosServiços 607.340,02 621.479,35 644.070,05 

4.1.6.9.9.00.0.0.00.00.00 OutrosServiços 607.340,02 621.479,35 644.070,05 

4.1.6.9.9.99.0.0.00.00.00 OutrosServiços 607.340,02 621.479,35 644.070,05 

4.1.6.9.9.99.0.1.00.00.00 OutrosServiços-Principal 589.269,02 603.400,27 625.448,60 

4.1.6.9.9.99.0.2.00.00.00 OutrosServiços-MultaseJuros 1.063,00 1.063,48 1.095,38 

4.1.6.9.9.99.0.3.00.00.00 OutrosServiços-DívidaAtiva 14.882,00 14.888,65 15.335,31 

4.1.6.9.9.99.0.4.00.00.00 OutrosServiços-DívidaAtiva-MultaseJuros 2.126,00 2.126,95 2.190,76 

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 TransferênciasCorrentes 124.450.320,48 125.927.787,79 129.706.604,22 

4.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 TransferênciasdaUniãoedesuasEntidades 66.751.085,00 66.643.724,38 68.643.036,08 

4.1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 TransferênciasDecorrentesdeParticipaçãonaReceitadaU 42.479.606,00 42.498.587,96 43.773.545,59 

4.1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 Cota-PartedoFundodeParticipaçãodosMunicípios-FPM 42.277.636,00 42.296.527,71 43.565.423,54 

4.1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 Cota-PartedoFundodeParticipaçãodosMunicípios-Co 39.709.428,00 39.727.172,11 40.918.987,27 

4.1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 Cota-PartedoFundodeParticipaçãodosMunicípios-C 39.709.428,00 39.727.172,11 40.918.987,27 

4.1.7.1.1.51.1.1.00.00.01 Cota-PartedoFundodeParticipaçãodosMunicípios 19.854.714,00 19.863.586,05 20.459.493,63 

4.1.7.1.1.51.1.1.00.00.02 Cota-PartedoFundodeParticipaçãodosMunicípios 9.927.357,00 9.931.793,03 10.229.746,82 

4.1.7.1.1.51.1.1.00.00.03 Cota-PartedoFundodeParticipaçãodosMunicípios 9.927.357,00 9.931.793,03 10.229.746,82 

4.1.7.1.1.51.2.0.00.00.00 Cota-PartedoFundodeParticipaçãodoMunicípios–1% 1.301.112,00 1.301.693,40 1.340.744,20 

4.1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 Cota-PartedoFundodeParticipaçãodoMunicípios–1% 1.301.112,00 1.301.693,40 1.340.744,20 

4.1.7.1.1.51.2.1.00.00.01 Cota-PartedoFundodeParticipaçãodoMunicípios 975.834,00 976.270,05 1.005.558,15 

4.1.7.1.1.51.2.1.00.00.02 Cota-PartedoFundodeParticipaçãodoMunicípios 325.278,00 325.423,35 335.186,05 

4.1.7.1.1.51.3.0.00.00.00 Cota-PartedoFundodeParticipaçãodosMunicípios-1% 1.267.096,00 1.267.662,20 1.305.692,07 

4.1.7.1.1.51.3.1.00.00.00 Cota-PartedoFundodeParticipaçãodosMunicípios-1 1.267.096,00 1.267.662,20 1.305.692,07 
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4.1.7.1.1.51.3.1.00.00.01 Cota-PartedoFundodeParticipaçãodosMunicípios 950.322,00 950.746,65 979.269,05 

Especificação Previsão-R$1,00 

Ano2023 Ano2024 Ano2025 

4.1.7.1.1.51.3.1.00.00.02 Cota-PartedoFundodeParticipaçãodosMunicípios 316.774,00 316.915,55 326.423,02 

4.1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 Cota-PartedoImpostoSobreaPropriedadeTerritorialRural 201.970,00 202.060,25 208.122,05 

4.1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 Cota-PartedoImpostoSobreaPropriedadeTerritorialRu 201.970,00 202.060,25 208.122,05 

4.1.7.1.1.52.0.1.00.00.01 Cota-PartedoImpostoSobreaPropriedadeTerritoria 100.985,00 101.030,13 104.061,03 

4.1.7.1.1.52.0.1.00.00.02 Cota-PartedoImpostoSobreaPropriedadeTerritoria 50.492,50 50.515,06 52.030,51 

4.1.7.1.1.52.0.1.00.00.03 Cota-PartedoImpostoSobreaPropriedadeTerritoria 50.492,50 50.515,06 52.030,51 

4.1.7.1.2.00.0.0.00.00.00 TransferênciasdasCompensações FinanceiraspelaExplora 5.683.861,00 5.686.400,83 5.856.992,85 

4.1.7.1.2.50.0.0.00.00.00 Cota-partedaCompensaçãoFinanceirapelaExploraçãode 5.032.242,00 5.034.490,65 5.185.525,37 

4.1.7.1.2.50.0.1.00.00.00 Cota-partedaCompensaçãoFinanceirapelaExploração 5.032.242,00 5.034.490,65 5.185.525,37 

4.1.7.1.2.50.0.1.01.00.00 Cota-partedaCompensaçãoFinanceirapelaExploraçã 5.032.242,00 5.034.490,65 5.185.525,37 

4.1.7.1.2.51.0.0.00.00.00 Cota-partedaCompensaçãoFinanceirapelaExploraçãode 8.504,00 8.507,80 8.763,03 

4.1.7.1.2.51.0.1.00.00.00 Cota-partedaCompensaçãoFinanceirapelaExploração 8.504,00 8.507,80 8.763,03 

4.1.7.1.2.51.0.1.01.00.00 Cota-partedaCompensaçãoFinanceirapelaExploraçã 8.504,00 8.507,80 8.763,03 

4.1.7.1.2.52.0.0.00.00.00 Cota-partedaCompensaçãoFinanceirapelaProduçãode 643.115,00 643.402,38 662.704,45 

4.1.7.1.2.52.4.0.00.00.00 Cota-PartedoFundoEspecialdoPetróleo–FEP 643.115,00 643.402,38 662.704,45 

4.1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 Cota-PartedoFundoEspecialdoPetróleo–FEP-Princ 643.115,00 643.402,38 662.704,45 

4.1.7.1.2.52.4.1.01.00.00 Cota-PartedoFundoEspecialdoPetróleo–FEP-Rec 643.115,00 643.402,38 662.704,45 

4.1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoSistemaÚnicodeSaúde–S 16.224.569,00 16.094.630,65 16.577.469,57 

4.1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoSistemaÚnicodeSaúde– 16.224.569,00 16.094.630,65 16.577.469,57 

4.1.7.1.3.50.1.0.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoBlocodeManutençãodas 7.090.210,00 7.093.378,35 7.306.179,55 

4.1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoBlocodeManutençãoda 7.090.210,00 7.093.378,35 7.306.179,55 

4.1.7.1.3.50.2.0.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoBlocodeManutençãodas 8.339.235,00 8.342.961,30 8.593.250,22 

4.1.7.1.3.50.2.1.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoBlocodeManutençãoda 8.339.235,00 8.342.961,30 8.593.250,22 

4.1.7.1.3.50.3.0.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoBlocodeManutençãodas 446.460,00 446.659,50 460.059,30 

4.1.7.1.3.50.3.1.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoBlocodeManutençãoda 446.460,00 446.659,50 460.059,30 

4.1.7.1.3.50.4.0.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoBlocodeManutençãodas 211.537,00 211.631,50 217.980,50 

4.1.7.1.3.50.4.1.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoBlocodeManutençãoda 211.537,00 211.631,50 217.980,50 

4.1.7.1.3.50.9.0.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoBlocodeManutençãodas 137.127,00 0,00 0,00 

4.1.7.1.3.50.9.1.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoBlocodeManutençãoda 137.127,00 0,00 0,00 

4.1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoFundoNacionaldoDesenvol 1.689.107,00 1.689.861,79 1.740.557,63 

4.1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 Transferências doSalário-Educação 1.091.701,00 1.092.188,83 1.124.954,49 

4.1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 TransferênciasdoSalário-Educação-Principal 1.091.701,00 1.092.188,83 1.124.954,49 

4.1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 TransferênciasreferentesaoProgramaNacionaldeAliment 468.783,00 468.992,48 483.062,25 

4.1.7.1.4.52.0.1.00.00.00 TransferênciasreferentesaoProgramaNacionaldeAlim 468.783,00 468.992,48 483.062,25 

4.1.7.1.4.53.0.0.00.00.00 TransferênciasreferentesaoProgramaNacionaldeApoioa 128.623,00 128.680,48 132.540,89 

4.1.7.1.4.53.0.1.00.00.00 TransferênciasreferentesaoProgramaNacionaldeApoi 128.623,00 128.680,48 132.540,89 
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4.1.7.1.6.00.0.0.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoFundoNacionaldeAssistênc 450.712,00 450.913,40 464.440,80 

4.1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoFundoNacionaldeAssistên 450.712,00 450.913,40 464.440,80 

4.1.7.1.6.50.0.1.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoFundoNacionaldeAssist 450.712,00 450.913,40 464.440,80 

4.1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 OutrasTransferênciasdeRecursosdaUniãoedesuasEntid 223.230,00 223.329,75 230.029,64 

4.1.7.1.9.99.0.0.00.00.00 OutrasTransferênciasdeRecursosdaUniãoedesuasEnt 223.230,00 223.329,75 230.029,64 

4.1.7.1.9.99.0.1.00.00.00 OutrasTransferênciasdeRecursosdaUniãoedesuasE 223.230,00 223.329,75 230.029,64 

4.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 TransferênciasdosEstadosedoDistritoFederal edesuasEn 34.220.282,47 35.789.124,18 36.862.797,91 

4.1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 ParticipaçãonaReceitadosEstadoseDistritoFederal 33.556.784,00 33.571.778,80 34.578.932,17 

4.1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 Cota-PartedoICMS 26.512.283,00 26.524.129,97 27.319.853,88 

4.1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 Cota-PartedoICMS -Principal 26.512.283,00 26.524.129,97 27.319.853,88 

4.1.7.2.1.50.0.1.00.00.01 Cota-PartedoICMS-100 13.256.141,50 13.262.064,99 13.659.926,94 

4.1.7.2.1.50.0.1.00.00.02 Cota-PartedoICMS-101 6.628.070,75 6.631.032,49 6.829.963,47 

4.1.7.2.1.50.0.1.00.00.03 Cota-PartedoICMS-102 6.628.070,75 6.631.032,49 6.829.963,47 

4.1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 Cota-PartedoIPVA 6.702.215,00 6.705.209,88 6.906.366,17 

4.1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 Cota-PartedoIPVA-Principal 6.702.215,00 6.705.209,88 6.906.366,17 

Especificação Previsão-R$1,00 

Ano2023 Ano2024 Ano2025 

4.1.7.2.1.51.0.1.00.00.01 Cota-PartedoIPVA-100 3.351.107,50 3.352.604,94 3.453.183,09 

4.1.7.2.1.51.0.1.00.00.02 Cota-PartedoIPVA-101 1.675.553,75 1.676.302,47 1.726.591,54 

4.1.7.2.1.51.0.1.00.00.03 Cota-PartedoIPVA-102 1.675.553,75 1.676.302,47 1.726.591,54 

4.1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 Cota-PartedoIPI-Municípios 323.152,00 323.296,40 332.995,29 

4.1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 Cota-PartedoIPI-Municípios-Principal 323.152,00 323.296,40 332.995,29 

4.1.7.2.1.52.0.1.00.00.01 Cota-PartedoIPI-Municípios-100 161.576,00 161.648,20 166.497,65 

4.1.7.2.1.52.0.1.00.00.02 Cota-PartedoIPI-Municípios-101 80.788,00 80.824,10 83.248,82 

4.1.7.2.1.52.0.1.00.00.03 Cota-PartedoIPI-Municípios-102 80.788,00 80.824,10 83.248,82 

4.1.7.2.1.53.0.0.00.00.00 Cota-PartedaContribuiçãodeIntervençãonoDomínioEco 19.134,00 19.142,55 19.716,83 

4.1.7.2.1.53.0.1.00.00.00 Cota-PartedaContribuiçãodeIntervençãonoDomínioE 19.134,00 19.142,55 19.716,83 

4.1.7.2.1.53.0.1.01.00.00 Cota-PartedaContribuiçãodeIntervençãonoDomínio 19.134,00 19.142,55 19.716,83 

4.1.7.2.3.00.0.0.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoSistemaÚnicodeSaúde–S 321.212,47 1.874.906,43 1.931.153,62 

4.1.7.2.3.50.0.0.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoSistemaÚnicodeSaúde– 321.212,47 1.874.906,43 1.931.153,62 

4.1.7.2.3.50.0.1.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoSistemaÚnicodeSaúde 321.212,47 1.874.906,43 1.931.153,62 

4.1.7.2.4.00.0.0.00.00.00 TransferênciasdeConvêniosdosEstadoseDFedeSuasE 0,00 0,00 0,00 

4.1.7.2.4.51.0.0.00.00.00 TransferênciasdeConvêniosdosEstadosDestinadasaPro 0,00 0,00 0,00 

4.1.7.2.4.51.0.1.00.00.00 TransferênciasdeConvêniosdosEstadosDestinadasa 0,00 0,00 0,00 

4.1.7.2.9.00.0.0.00.00.00 OutrasTransferências dosEstadoseDistritoFederal 342.286,00 342.438,95 352.712,12 

4.1.7.2.9.51.0.0.00.00.00 TransferênciasdeEstadosdestinadasàAssistênciaSocial 267.876,00 267.995,70 276.035,57 

4.1.7.2.9.51.0.1.00.00.00 TransferênciasdeEstadosdestinadasà AssistênciaSoci 267.876,00 267.995,70 276.035,57 

4.1.7.2.9.52.0.0.00.00.00 TransferênciasdeRecursosDestinadosaProgramasdeEd 74.410,00 74.443,25 76.676,55 

4.1.7.2.9.52.0.1.00.00.00 TransferênciasdeRecursosDestinadosaProgramasde 74.410,00 74.443,25 76.676,55 
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4.1.7.3.0.00.0.0.00.00.00 TransferênciasdosMunicípiosedesuasEntidades 60.000,00 65.521,50 68.469,97 

4.1.7.3.2.00.0.0.00.00.00 TransferênciasdeConvêniosdosMunicípiosedeSuasEntid 60.000,00 65.521,50 68.469,97 

4.1.7.3.2.99.0.0.00.00.00 OutrasTransferênciasdeConvêniosdosMunicípiosedeS 60.000,00 65.521,50 68.469,97 

4.1.7.3.2.99.0.1.00.00.00 OutrasTransferênciasdeConvêniosdos Municípiosede 60.000,00 65.521,50 68.469,97 

4.1.7.4.0.00.0.0.00.00.00 TransferênciasdeInstituiçõesPrivadas 0,00 0,00 0,00 

4.1.7.4.1.00.0.0.00.00.00 TransferênciasdeInstituiçõesPrivadas 0,00 0,00 0,00 

4.1.7.4.1.99.0.0.00.00.00 OutrasTransferênciasdeConvêniosdeInstituiçõesPrivada 0,00 0,00 0,00 

4.1.7.4.1.99.0.1.00.00.00 OutrasTransferênciasdeConvêniosdeInstituiçõesPriv 0,00 0,00 0,00 

4.1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 TransferênciasdeOutrasInstituiçõesPúblicas 23.418.953,01 23.429.417,73 24.132.300,26 

4.1.7.5.1.00.0.0.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoFundodeManutençãoeDes 23.418.953,01 23.429.417,73 24.132.300,26 

4.1.7.5.1.50.0.0.00.00.00 TransferênciasdeRecursosdoFundodeManutençãoeDe 23.418.953,01 23.429.417,73 24.132.300,26 

4.1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 Transf.deRecursosdoFundodeManutençãoeDesenv 23.418.953,01 23.429.417,73 24.132.300,26 

4.1.7.5.1.50.0.1.00.00.01 TransferênciasdoFUNDEBparaaplicaçãonaremun 19.897.898,38 16.400.592,41 16.892.610,18 

4.1.7.5.1.50.0.1.00.00.02 TransferênciasdoFUNDEBparaaplicaçãoemoutra 3.521.054,63 7.028.825,32 7.239.690,08 

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 OutrasReceitasCorrentes 1.011.766,66 1.033.087,27 1.064.649,94 

4.1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 Multas Administrativas,ContratuaiseJudiciais 56.040,19 57.350,51 59.436,75 

4.1.9.1.1.00.0.0.00.00.00 Multas Administrativas,ContratuaiseJudiciais 56.040,19 57.350,51 59.436,75 

4.1.9.1.1.01.0.0.00.00.00 MultasPrevistasemLegislaçãoEspecífica 56.040,19 57.350,51 59.436,75 

4.1.9.1.1.01.0.1.00.00.00 MultasPrevistasemLegislaçãoEspecífica-Principal 48.599,19 49.906,18 51.769,10 

4.1.9.1.1.01.0.2.00.00.00 MultasPrevistasemLegislaçãoEspecífica-MultaseJu 7.441,00 7.444,33 7.667,65 

4.1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 Indenizações,Restituições eRessarcimentos 425.288,97 439.390,65 456.531,12 

4.1.9.2.1.00.0.0.00.00.00 Indenizações 162.420,10 166.504,55 172.641,32 

4.1.9.2.1.03.0.0.00.00.00 IndenizaçãoporSinistro 82.914,00 82.951,05 85.439,58 

4.1.9.2.1.03.0.1.00.00.00 IndenizaçãoporSinistro-Principal 82.914,00 82.951,05 85.439,58 

4.1.9.2.1.99.0.0.00.00.00 OutrasIndenizações 79.506,10 83.553,50 87.201,74 

4.1.9.2.1.99.0.1.00.00.00 OutrasIndenizações-Principal 79.506,10 83.553,50 87.201,74 

4.1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 Restituições 262.868,87 272.886,10 283.889,80 

4.1.9.2.2.03.0.0.00.00.00 RestituiçãodeBenefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 

4.1.9.2.2.03.0.1.00.00.00 RestituiçãodeBenefíciosPrevidenciários-Principal 0,00 0,00 0,00 

Especificação Previsão-R$1,00 

Ano2023 Ano2024 Ano2025 

4.1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 OutrasRestituições 262.868,87 272.886,10 283.889,80 

4.1.9.2.2.99.0.1.00.00.00 OutrasRestituições-Principal 262.868,87 272.886,10 283.889,80 

4.1.9.2.2.99.0.1.00.00.01 OutrasRestituições-Principal-Fonte100 85.040,00 85.078,00 87.630,34 

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 DemaisReceitasCorrentes 530.437,50 536.346,11 548.682,07 

4.1.9.9.9.00.0.0.00.00.00 OutrasReceitasCorrentes 530.437,50 536.346,11 548.682,07 

4.1.9.9.9.03.0.0.00.00.00 CompensaçõesFinanceirasentreoRegimeGeraleosReg 530.437,50 536.346,11 548.682,07 

4.1.9.9.9.03.0.1.00.00.00 CompensaçõesFinanceirasentreoRegimeGeral eosR 530.437,50 536.346,11 548.682,07 

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 ReceitasdeCapital 10.000,00 10.920,25 11.411,66 
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4.2.1.0.0.00.0.0.00.00.00 OperaçõesdeCrédito 0,00 0,00 0,00 

4.2.1.1.0.00.0.0.00.00.00 OperaçõesdeCrédito-MercadoInterno 0,00 0,00 0,00 

4.2.1.1.9.00.0.0.00.00.00 OutrasOperaçõesdeCrédito-MercadoInterno 0,00 0,00 0,00 

4.2.1.1.9.99.0.0.00.00.00 OutrasOperaçõesdeCrédito-MercadoInterno 0,00 0,00 0,00 

4.2.1.1.9.99.0.1.00.00.00 OutrasOperaçõesdeCrédito-MercadoInterno-Princip 0,00 0,00 0,00 

4.2.2.0.0.00.0.0.00.00.00 AlienaçãodeBens 10.000,00 10.920,25 11.411,66 

4.2.2.1.0.00.0.0.00.00.00 AlienaçãodeBensMóveis 10.000,00 10.920,25 11.411,66 

4.2.2.1.3.00.0.0.00.00.00 AlienaçãodeBensMóveiseSemoventes 10.000,00 10.920,25 11.411,66 

4.2.2.1.3.01.0.0.00.00.00 AlienaçãodeBensMóveiseSemoventes 10.000,00 10.920,25 11.411,66 

4.2.2.1.3.01.0.1.00.00.00 AlienaçãodeBensMóveiseSemoventes-Principal 10.000,00 10.920,25 11.411,66 

4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências deCapital 0,00 0,00 0,00 

4.2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 TransferênciasdosEstadosedoDistritoFederaledesuasEn 0,00 0,00 0,00 

4.2.4.2.9.00.0.0.00.00.00 OutrasTransferênciasdeRecursosdos Estados 0,00 0,00 0,00 

4.2.4.2.9.99.0.0.00.00.00 OutrasTransferênciasdeRecursosdos Estados 0,00 0,00 0,00 

4.2.4.2.9.99.0.1.00.00.00 OutrasTransferênciasdeRecursosdosEstados-Princip 0,00 0,00 0,00 

4.7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITASCORRENTESINTRA-ORÇAMENTARIAS 24.840.697,25 15.384.855,72 15.739.129,88 

4.7.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições 11.543.500,02 8.876.742,70 9.080.907,77 

4.7.2.1.0.00.0.0.00.00.00 ContribuiçõesSociais 11.543.500,02 8.876.742,70 9.080.907,77 

4.7.2.1.5.00.0.0.00.00.00 CPSSSPatronal- Servidor CivilAtivo 11.543.500,02 8.876.742,70 9.080.907,77 

4.7.2.1.5.02.0.0.00.00.00 CPSSSPatronal- Servidor CivilAtivo 7.300.000,02 4.585.973,80 4.691.451,19 

4.7.2.1.5.02.1.0.00.00.00 CPSSSPatronal- Servidor CivilAtivo 7.300.000,02 4.585.973,80 4.691.451,19 

4.7.2.1.5.02.1.1.00.00.00 CPSSSPatronal- Servidor CivilAtivo 7.300.000,02 4.585.973,80 4.691.451,19 

4.7.2.1.5.02.1.1.00.00.01 CPSSSPatronal-ServidorCivilAtivo-PrincipalFon 6.224.672,34 3.700.825,24 3.785.944,22 

4.7.2.1.5.02.1.1.00.00.02 CPSSSPatronal-ServidorCivilAtivo-PrincipalFon 1.075.327,68 885.148,56 905.506,97 

4.7.2.1.5.51.0.0.00.00.00 CPSSSPatronal-Parcelamentos-ServidorCivilAtivo 4.243.500,00 4.290.768,90 4.389.456,58 

4.7.2.1.5.51.1.0.00.00.00 CPSSSPatronal-Parcelamentos-ServidorCivilAtivo 4.243.500,00 4.290.768,90 4.389.456,58 

4.7.2.1.5.51.1.1.00.00.00 CPSSSPatronal-Parcelamentos-ServidorCivilAtivo 4.243.500,00 4.290.768,90 4.389.456,58 

4.7.2.1.5.51.1.1.00.00.01 CPSSSPatronal-Parcelamentos-ServidorCivilAti 4.243.500,00 4.290.768,90 4.389.456,58 

4.7.2.1.8.00.0.0.00.00.00 ContribuiçõesSociaisespecíficasdeEstados,DF,Município 0,00 0,00 0,00 

4.7.2.1.8.04.0.0.00.00.00 CPSSSPatronal-Parcelamentos-EspecíficodeEST/DF/ 0,00 0,00 0,00 

4.7.2.1.8.04.1.0.00.00.00 CPSSSPatronal-Parcelamentos-ServidorCivilAtivo 0,00 0,00 0,00 

4.7.2.1.8.04.1.1.00.00.00 CPSSSPatronal-Parcelamentos-ServidorCivilAtivo- 0,00 0,00 0,00 

4.7.6.0.0.00.0.0.00.00.00 ServiçosAdministrativoseComerciaisGerais 18.711,24 19.203,07 20.067,23 

4.7.6.1.0.00.0.0.00.00.00 ServiçosAdministrativoseComerciaisGerais 17.125,67 18.086,70 18.900,62 

4.7.6.1.1.00.0.0.00.00.00 ServiçosAdministrativoseComerciaisGerais 17.125,67 18.086,70 18.900,62 

4.7.6.1.1.01.0.0.00.00.00 ServiçosAdministrativoseComerciaisGerais 17.125,67 18.086,70 18.900,62 

4.7.6.1.1.01.0.1.00.00.00 ServiçosAdministrativoseComerciaisGerais-Principal 16.975,62 17.928,23 18.735,01 

4.7.6.1.1.01.0.2.00.00.00 ServiçosAdministrativoseComerciaisGerais-Multase 150,05 158,47 165,61 

4.7.6.9.0.00.0.0.00.00.00 OutrosServiços 1.585,57 1.116,37 1.166,61 
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4.7.6.9.9.00.0.0.00.00.00 OutrosServiços 1.585,57 1.116,37 1.166,61 

4.7.6.9.9.99.0.0.00.00.00 OutrosServiços-Principal 1.585,57 1.116,37 1.166,61 

4.7.6.9.9.99.0.1.00.00.00 OutrosServiços-Principal 1.585,57 1.116,37 1.166,61 

4.7.9.0.0.00.0.0.00.00.00 OutrasReceitasCorrentes 13.278.485,99 6.488.909,95 6.638.154,88 

Especificação Previsão-R$1,00 

Ano2023 Ano2024 Ano2025 

4.7.9.9.0.00.0.0.00.00.00 DemaisReceitasCorrentes 13.278.485,99 6.488.909,95 6.638.154,88 

4.7.9.9.9.00.0.0.00.00.00 ContribuiçãoPrevidenciáriaparaAmortizaçãodoDéfictAtua 13.278.485,99 6.488.909,95 6.638.154,88 

4.7.9.9.9.01.0.0.00.00.00 ContribuiçãoPrevidenciáriaparaAmortizaçãodoDéfictAtu 13.278.485,99 6.488.909,95 6.638.154,88 

4.7.9.9.9.01.0.1.00.00.00 ContribuiçãoPrevidenciáriaparaAmortizaçãodoDéfictA 13.278.485,99 6.488.909,95 6.638.154,88 

4.9.0.0.0.00.0.0.00.00.00 DeduçõesdaReceita (14.689.809,60) (14.696.373,73) (15.137.264,92) 

4.9.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Restituições(aodetalhar,acrescentararubricadareceitaaser 0,00 0,00 0,00 

4.9.2.1.0.00.0.0.00.00.00 DEDUÇAOSERVIÇOADMINISTRATIVO 0,00 0,00 0,00 

4.9.2.1.6.00.0.0.00.00.00 DEDUÇAOSERVIÇOADMINISTRATIVO 0,00 0,00 0,00 

4.9.2.1.6.11.0.0.00.00.00 DEDUÇAOSERVIÇOADMINISTRATIVO 0,00 0,00 0,00 

4.9.2.1.6.11.0.1.00.00.00 DEDUÇAOSERVIÇOADMINISTRATIVO 0,00 0,00 0,00 

4.9.2.1.6.99.0.0.00.00.00 DEDUÇÃOOUTRSOSERVIÇOS. 0,00 0,00 0,00 

4.9.2.1.6.99.9.0.00.00.00 DEDUÇÃOOUTRSOSERVIÇOS. 0,00 0,00 0,00 

4.9.2.1.6.99.9.9.00.00.00 DEDUÇÃOOUTRSOSERVIÇOS. 0,00 0,00 0,00 

4.9.2.1.9.00.0.0.00.00.00 DEDUÇÃOOUTROSSERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 

4.9.2.1.9.21.0.0.00.00.00 DEDUÇÃOOUTRASIDENIZAÇÕES. 0,00 0,00 0,00 

4.9.2.1.9.21.9.0.00.00.00 DEDUÇÃOOUTRASIDENIZAÇÕES. 0,00 0,00 0,00 

4.9.2.1.9.21.9.9.00.00.00 DEDUÇÃOOUTRASIDENIZAÇÕES. 0,00 0,00 0,00 

4.9.2.1.9.22.0.0.00.00.00 DEDUÇÃOOUTRASRESTITUIÇÕES. 0,00 0,00 0,00 

4.9.2.1.9.22.9.0.00.00.00 DEDUÇÃOOUTRASRESTITUIÇÕES. 0,00 0,00 0,00 

4.9.2.1.9.22.9.9.00.00.00 DEDUÇÃOOUTRASRESTITUIÇÕES. 0,00 0,00 0,00 

4.9.5.0.0.00.0.0.00.00.00 FUNDEB (14.689.809,60) (14.696.373,73) (15.137.264,92) 

4.9.5.1.0.00.0.0.00.00.00 FUNDEB (14.689.809,60) (14.696.373,73) (15.137.264,92) 

4.9.5.1.7.00.0.0.00.00.00 DeduçãodoFUNDEBdasReceitasdeTransfer.União (14.689.809,60) (14.696.373,73) (15.137.264,92) 

4.9.5.1.7.11.0.0.00.00.00 DeduçãodoFUNDEBdasReceitasdeTransfer.União (7.982.279,60) (7.985.846,47) (8.225.421,86) 

4.9.5.1.7.11.5.0.00.00.00 DeduçãodoFUNDEBdasReceitasdeTransfer.União (7.982.279,60) (7.985.846,47) (8.225.421,86) 

4.9.5.1.7.11.5.1.00.00.00 DeduçãodoFUNDEBdasReceitasdeTransfer.União (7.941.885,60) (7.945.434,42) (8.183.797,45) 

4.9.5.1.7.11.5.1.11.00.00 Cota-PartedoFundodeParticipaçãodosMunicípios- (7.941.885,60) (7.945.434,42) (8.183.797,45) 

4.9.5.1.7.11.5.2.00.00.00 Cota-PartedoImpostoSobreaPropriedadeTerritorialRu (40.394,00) (40.412,05) (41.624,41) 

4.9.5.1.7.11.5.2.01.00.00 Cota-PartedoImpostoSobreaPropriedadeTerritorialR (40.394,00) (40.412,05) (41.624,41) 

4.9.5.1.7.21.0.0.00.00.00 DeduçãodoFUNDEBdasReceitasdeTransfer.União (6.707.530,00) (6.710.527,26) (6.911.843,06) 

4.9.5.1.7.21.5.0.00.00.00 Cota-PartedoICMS (6.707.530,00) (6.710.527,26) (6.911.843,06) 

4.9.5.1.7.21.5.0.01.00.00 Cota-PartedoICMS -Principal (5.302.456,60) (5.304.826,00) (5.463.970,77) 

4.9.5.1.7.21.5.1.00.00.00 Cota-PartedoIPVA (1.340.443,00) (1.341.041,98) (1.381.273,23) 
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4.9.5.1.7.21.5.1.01.00.00 Cota-PartedoIPVA-Principal (1.340.443,00) (1.341.041,98) (1.381.273,23) 

4.9.5.1.7.21.5.2.00.00.00 Cota-PartedoIPI (64.630,40) (64.659,28) (66.599,06) 

4.9.5.1.7.21.5.2.01.00.00 Cota-PartedoIPI-Municípios-Principal (64.630,40) (64.659,28) (66.599,06) 

Totalgeral: 181.298.300,12 171.957.121,67 177.177.553,70 
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AMF/Tabela 6 - DEMONSTRATIVO 6 – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E 

ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA 

MUNICIPAL DE BOA 
ESPERANÇA - IPREMBE 

LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2023 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2019 2020 2021 

RECEITAS CORRENTES (I) 
R$ 13.377.527,04 R$ 12.870.333,97 R$ 12.703.668,22 

Receita de Contribuições dos Segurados 
R$ 3.037.618,16 R$ 3.374.402,12 R$ 3.938.480,30 

Civil 
R$ 3.037.618,16 R$ 3.374.402,12 R$ 3.938.480,30 

Ativo 
R$ 2.971.546,64 R$ 3.303.366,44 R$ 3.822.259,80 

Inativo 
R$ 50.612,39 R$ 51.126,01 R$ 88.410,46 

Pensionista 
R$ 15.459,13 R$ 19.909,67 R$ 27.810,04 

Militar 
R$ - R$ - R$ - 

Ativo 
R$ - R$ - R$ - 

Inativo 
R$ - R$ - R$ - 

Pensionista 
R$ - R$ - R$ - 

Outras Contribuições 
R$ - R$ - R$ - 

Receita de Contribuições Patronais 
R$ 6.379.884,53 R$ 8.167.295,42 R$ 8.261.029,52 

Civil 
R$ 6.379.884,53 R$ 8.167.295,42 R$ 8.261.029,52 

Ativo 
R$ 6.379.884,53 R$ 8.167.295,42 R$ 8.261.029,52 

Inativo 
R$ - R$ - R$ - 

Pensionista 
R$ - R$ - R$ - 

Militar 
R$ - R$ - R$ - 

Ativo 
R$ - R$ - R$ - 

Inativo 
R$ - R$ - R$ - 

Pensionista 
R$ - R$ - R$ - 

Em Regime de Parcelamento de Débitos 
R$ - R$ - R$ - 

Receita Patrimonial 
R$ 2.081.665,94 R$ 811.776,32 R$ 11.301,69 

Receitas Imobiliárias 
R$ - R$ - R$ - 
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Receitas de Valores Mobiliários 
R$ 2.081.665,94 R$ 435.685,32 R$ 11.301,69 

Outras Receitas Patrimoniais 
R$ - R$ 376.091,00 R$ - 

Receita de Serviços 
R$ - R$ - R$ - 

Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 
R$ - R$ - R$ - 

Outras Receitas Correntes 
R$ 1.878.358,41 R$ 516.860,11 R$ 492.856,71 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
R$ - R$ - R$ - 

Demais Receitas Correntes 
R$ 1.878.358,41 R$ 516.860,11 R$ 492.856,71 

RECEITAS DE CAPITAL (II) 
R$ - R$ - R$ - 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
R$ - R$ - R$ - 

Amortização de Empréstimos 
R$ - R$ - R$ - 

Outras Receitas de Capital R$ - R$ - R$ - 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II) R$ 13.377.527,04 R$   12.870.333,97 R$   12.703.668,22 

 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2019 2020 2021 

ADMINISTRAÇÃO (IV) R$ 926.307,12 R$ 1.040.797,77 R$ 1.020.444,31 

Despesas Correntes R$ 926.307,12 R$ 1.040.248,77 R$ 1.020.444,31 

Despesas de Capital R$ - R$ 549,00 R$ - 

PREVIDÊNCIA (V) R$ 15.650.530,08 R$ 17.589.774,24 R$ 20.906.443,28 

Benefícios - Civil R$ 15.650.530,08 R$ 17.589.774,24 R$ 20.906.443,28 

Aposentadorias R$ 12.546.121,98 R$ 14.254.564,56 R$ 17.209.894,78 

Pensões R$ 3.103.803,96 R$ 3.335.209,68 R$ 3.696.548,50 

Outros Benefícios Previdenciários R$ 604,14 R$ - R$ - 

Benefícios - Militar R$ - R$ - R$ - 

Reformas R$ - R$ - R$ - 

Pensões R$ - R$ - R$ - 

Outros Benefícios Previdenciários R$ - R$ - R$ - 

Outras Despesas Previdenciárias R$ - R$ - R$ - 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS R$ - R$ - R$ - 

Demais Despesas Previdenciárias R$ - R$ - R$ - 

 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 
R$ 16.576.837,20 R$ 18.630.572,01 R$   21.926.887,59 

 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 
-R$ 3.199.310,16 -R$ 5.760.238,04 -R$ 9.223.219,37 

 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2019 2020 2021 

VALOR 0 0 0 

 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 
2019 2020 2021 

VALOR R$ - R$ - R$ - 

 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 2019 2020 2021 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar R$ - R$ - R$ - 
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Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos R$ 1.955.319,94 R$ 5.563.669,58 R$ 6.028.074,96 

Outros Aportes para o RPPS R$ - R$ - R$ - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 
R$ - R$ - R$ - 

 

BENS E DIREITOS DO RPPS 
2019 2020 2021 

Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 35.393,03 R$ 137.954,65 R$ 52.014,99 

Investimentos e Aplicações 
R$ 17.035.408,85 R$ 17.119.046,97 R$ 15.059.519,09 

Outro Bens e Direitos 
R$ 18.625.268,26 R$ 15.895.870,39 R$ 14.614.130,50 

 

PLANO FINANCEIRO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 
2019 2020 2021 

RECEITAS CORRENTES (VIII) 
R$ - R$ - R$ - 

Receita de Contribuições dos Segurados R$ - R$ - R$ - 

Civil R$ - R$ - R$ - 

Ativo R$ - R$ - R$ - 

Inativo R$ - R$ - R$ - 

Pensionista R$ - R$ - R$ - 

Militar R$ - R$ - R$ - 

Ativo R$ - R$ - R$ - 

Inativo R$ - R$ - R$ - 

Pensionista R$ - R$ - R$ - 

Receita de Contribuições Patronais R$ - R$ - R$ - 

Civil R$ - R$ - R$ - 

Ativo R$ - R$ - R$ - 

Inativo R$ - R$ - R$ - 

Pensionista R$ - R$ - R$ - 

Militar R$ - R$ - R$ - 

Ativo R$ - R$ - R$ - 

Inativo R$ - R$ - R$ - 

Pensionista R$ - R$ - R$ - 

Em Regime de Parcelamento de Débitos R$ - R$ - R$ - 

Receita Patrimonial R$ - R$ - R$ - 

Receitas Imobiliárias R$ - R$ - R$ - 

Receitas de Valores Mobiliários R$ - R$ - R$ - 

Outras Receitas Patrimoniais R$ - R$ - R$ - 

Receita de Serviços R$ - R$ - R$ - 

Outras Receitas Correntes R$ - R$ - R$ - 
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Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS R$ - R$ - R$ - 

Demais Receitas Correntes R$ - R$ - R$ - 

RECEITAS DE CAPITAL (IX) R$ - R$ - R$ - 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos R$ - R$ - R$ - 

Amortização de Empréstimos R$ - R$ - R$ - 

Outras Receitas de Capital 
R$ - R$ - R$ - 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (X) = (VIII + IX) 
R$ - R$ - R$ - 

 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 
2019 2020 2021 

ADMINISTRAÇÃO (XI) 
R$ - R$ - R$ - 

Despesas Correntes R$ - R$ - R$ - 

Despesas de Capital R$ - R$ - R$ - 

PREVIDÊNCIA (XII) R$ - R$ - R$ - 

Benefícios - Civil R$ - R$ - R$ - 

Aposentadorias R$ - R$ - R$ - 

Pensões R$ - R$ - R$ - 

 
Outros Benefícios Previdenciários R$ - R$ - R$ - 

Benefícios - Militar R$ - R$ - R$ - 

Reformas R$ - R$ - R$ - 

Pensões R$ - R$ - R$ - 

Outros Benefícios Previdenciários R$ - R$ - R$ - 

Outras Despesas Previdenciárias R$ - R$ - R$ - 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS R$ - R$ - R$ - 

Demais Despesas Previdenciárias R$ - R$ - R$ - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIII) = (XI + XII) 0,00 R$ - R$ - 

 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X – XIII) 0,00 R$ - R$ - 

 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2019 2020 2021 

VALOR R$ - R$ - R$ - 

 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 2019 2020 2021 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras R$ - R$ - R$ - 

Recursos para Formação de Reserva 
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PROJEÇÃOATUARIAL DOREGIME PRÓPRIODE PREVIDÊNCIADOSSERVIDORESGRUPOPREVIDENCIÁRIO 

  

 

 
 

EXERCÍCIO 

 

 
ReceitasPrev

idenciárias(a) 

 
 

DespesasPrevi

denciárias(b) 

 
 

ResultadoP

revidenciário 

(c)= (a-b) 

 
 

SaldoFinanceiro

doExercício 

(d)= (d ExercícioAnterior)+ (c) 

2020 R$ - R$ - 
R$ - 

R$ 
 

17.257.001,62 

2021 R$ 30.695.863,26 R$ 19.078.104,91 
R$ 11.617.758,35  R$ 28.874.759,97 

2022 R$ 32.419.056,30 R$ 22.751.889,33 
R$ 9.667.166,97  R$ 38.541.926,94 

2023 R$ 34.178.304,48 R$ 24.371.530,34 
R$ 9.806.774,14  R$ 48.348.701,08 

2024 R$ 35.994.193,89 R$ 25.744.597,73 
R$ 10.249.596,16  R$ 58.598.297,24 

2025 R$ 37.867.073,97 R$ 27.028.443,37 
R$ 10.838.630,60  R$ 69.436.927,84 

2026 R$ 39.829.694,20 R$ 27.545.512,21 
R$ 12.284.181,99  R$ 81.721.109,83 

2027 R$ 41.869.450,41 R$ 28.652.231,42 
R$ 13.217.218,99  R$ 94.938.328,82 

2028 R$ 44.017.248,26 R$ 29.165.320,83 
R$ 14.851.927,43  R$ 109.790.256,25 

2029 R$ 46.259.746,43 R$ 30.035.417,81 
R$ 16.224.328,62  R$ 126.014.584,87 

2030 R$ 48.604.896,99 R$ 30.923.492,26 
R$ 17.681.404,73  R$ 143.695.989,60 

2031 R$ 51.065.113,14 R$ 32.148.431,55 
R$ 18.916.681,59  R$ 162.612.671,19 

2032 R$ 53.635.592,42 R$ 33.079.606,17 
R$ 20.555.986,25  R$ 183.168.657,44 

2033 R$ 56.329.995,41 R$ 33.609.460,33 R$ 22.720.535,08  R$ 205.889.192,52 

2034 R$ 59.144.370,70 R$ 34.650.164,69 
R$ 24.494.206,01  R$ 230.383.398,53 

2035 R$ 62.122.668,40 R$ 34.759.921,98 
R$ 27.362.746,42  R$ 257.746.144,95 

2036 R$ 65.291.120,48 R$ 34.782.762,04 
R$ 30.508.358,44  R$ 288.254.503,39 

2037 R$ 68.652.112,62 R$ 35.182.775,35 
R$ 33.469.337,27  R$ 321.723.840,66 

2038 R$ 72.206.800,54 R$ 35.377.144,65 
R$ 36.829.655,89  R$ 358.553.496,55 

2039 R$ 75.955.681,95 R$ 35.555.653,44 
R$ 40.400.028,51  R$ 398.953.525,06 

2040 R$ 79.077.107,68 R$ 35.192.889,86 
R$ 43.884.217,82  R$ 442.837.742,88 

2041 R$ 41.724.595,71 R$ 34.649.916,73 
R$ 7.074.678,98  R$ 449.912.421,86 

2042 R$ 38.219.482,28 R$ 34.560.233,72 
R$ 3.659.248,56  R$ 453.571.670,42 

2043 R$ 38.677.462,10 R$ 34.383.967,82 
R$ 4.293.494,28  R$ 457.865.164,70 

2044 R$ 39.169.955,93 R$ 33.952.504,17 
R$ 5.217.451,76  R$ 463.082.616,46 

2045 R$ 39.715.723,79 R$ 33.719.290,71 
R$ 5.996.433,08  R$ 469.079.049,54 

2046 R$ 40.224.286,51 R$ 33.426.208,01 
R$ 6.798.078,50  R$ 475.877.128,04 

2047 R$ 39.726.267,57 R$ 35.616.917,44 
R$ 4.109.350,13  R$ 479.986.478,17 

2048 R$ 40.724.256,96 R$ 36.606.811,48 
R$ 4.117.445,48  R$ 484.103.923,65 

2049 R$ 41.235.918,74 R$ 37.360.322,61 
R$ 3.875.596,13  R$ 487.979.519,78 
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2050 R$ 41.712.000,80 R$ 37.809.311,41 
R$ 3.902.689,39  R$ 491.882.209,17 

2051 R$ 42.379.599,63 R$ 38.085.266,06 
R$ 4.294.333,57  R$ 496.176.542,74 

2052 R$ 42.706.239,10 R$ 38.245.475,83 
R$ 4.460.763,27  R$ 500.637.306,01 

2053 R$ 43.389.097,33 R$ 38.167.520,21 
R$ 5.221.577,12  R$ 505.858.883,13 

2054 R$ 43.813.142,44 R$ 38.384.113,34 
R$ 5.429.029,10  R$ 511.287.912,23 

2055 R$ 44.360.569,32 R$ 38.728.415,72 
R$ 5.632.153,60  R$ 516.920.065,83 

2056 R$ 44.809.420,10 R$ 39.254.884,72 
R$ 5.554.535,38  R$ 522.474.601,21 

2057 R$ 45.454.802,75 R$ 39.443.707,30 
R$ 6.011.095,45  R$ 528.485.696,66 

2058 R$ 46.163.841,48 R$ 39.409.809,06 
R$ 6.754.032,42  R$ 535.239.729,08 

2059 R$ 46.632.679,57 R$ 39.864.877,03 
R$ 6.767.802,54  R$ 542.007.531,62 

2060 R$ 47.555.949,43 R$ 39.686.582,70 
R$ 7.869.366,73  R$ 549.876.898,35 

2061 R$ 48.271.627,41 R$ 39.557.704,60 
R$ 8.713.922,81  R$ 558.590.821,16 

2062 R$ 48.909.252,58 R$ 39.753.291,99 
R$ 9.155.960,59  R$ 567.746.781,75 

2063 R$ 49.743.076,54 R$ 39.867.041,98 
R$ 9.876.034,56  R$ 577.622.816,31 

2064 R$ 50.549.719,58 R$ 40.050.821,70 
R$ 10.498.897,88  R$ 588.121.714,19 

2065 R$ 51.540.435,38 R$ 39.953.513,72 
R$ 11.586.921,66  R$ 599.708.635,85 

2066 R$ 52.488.418,92 R$ 39.831.325,57 
R$ 12.657.093,35  R$ 612.365.729,20 

2067 R$ 53.304.525,57 R$ 40.084.989,07 
R$ 13.219.536,50  R$ 625.585.265,70 

2068 R$ 54.315.283,39 R$ 40.362.807,44 
R$ 13.952.475,95  R$ 639.537.741,65 

2069 R$ 55.410.966,61 R$ 40.527.907,28 
R$ 14.883.059,33  R$ 654.420.800,98 

2070 R$ 56.430.991,55 R$ 40.870.311,19 
R$ 15.560.680,36  R$ 669.981.481,34 

2071 R$ 57.632.356,02 R$ 41.054.076,52 
R$ 16.578.279,50  R$ 686.559.760,84 

2072 R$ 58.781.483,88 R$ 41.309.986,30 
R$ 17.471.497,58  R$ 704.031.258,42 

2073 R$ 59.076.986,08 R$ 43.769.491,57 
R$ 15.307.494,51  R$ 719.338.752,93 

2074 R$ 60.580.948,69 R$ 45.111.607,58 
R$ 15.469.341,11  R$ 734.808.094,04 

2075 R$ 61.777.147,58 R$ 46.163.347,46 
R$ 15.613.800,12  R$ 750.421.894,16 

2076 R$ 62.815.697,84 R$ 47.361.231,98 
R$ 15.454.465,86  R$ 765.876.360,02 

2077 R$ 64.269.652,35 R$ 47.711.168,79 
R$ 16.558.483,56  R$ 782.434.843,58 

2078 R$ 65.259.626,19 R$ 48.519.818,51 
R$ 16.739.807,68  R$ 799.174.651,26 

2079 R$ 66.616.722,09 R$ 48.912.971,52 
R$ 17.703.750,57  R$ 816.878.401,83 

2080 R$ 67.749.202,74 R$ 49.574.620,40 
R$ 18.174.582,34  R$ 835.052.984,17 
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2081 R$ 69.092.853,59 R$ 49.803.905,48 R$ 19.288.948,11 R$ 854.341.932,28 

2082 R$ 70.425.437,43 R$ 50.246.681,32 R$ 20.178.756,11 R$ 874.520.688,39 

2083 R$ 71.821.631,55 R$ 50.487.135,50 R$ 21.334.496,05 R$ 895.855.184,44 

2084 R$ 73.456.205,60 R$ 50.524.069,17 R$ 22.932.136,43 R$ 918.787.320,87 

2085 R$ 74.914.158,24 R$ 50.925.503,30 R$ 23.988.654,94 R$ 942.775.975,81 

2086 R$ 76.769.833,29 R$ 50.753.168,31 R$ 26.016.664,98 R$ 968.792.640,79 

2087 R$ 78.558.982,47 R$ 50.602.136,49 R$ 27.956.845,98 R$ 996.749.486,77 

2088 R$ 80.329.582,84 R$ 50.623.024,51 R$ 29.706.558,33 R$1.026.456.045,10 

2089 R$ 82.341.138,81 R$ 50.561.345,91 R$ 31.779.792,90 R$1.058.235.838,00 

2090 R$ 84.406.789,20 R$ 50.493.575,66 R$ 33.913.213,54 R$1.092.149.051,54 

2091 R$ 86.713.887,03 R$ 50.195.138,45 R$ 36.518.748,58 R$1.128.667.800,12 

2092 R$ 89.056.469,20 R$ 49.934.096,45 R$ 39.122.372,75 R$1.167.790.172,87 

2093 R$ 91.426.457,42 R$ 49.917.152,24 R$ 41.509.305,18 R$1.209.299.478,05 

2094 R$ 94.058.532,56 R$ 49.981.646,19 R$ 44.076.886,37 R$1.253.376.364,42 
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PREFEITURAMUNICIPALDEBOAESPERANÇA 

Estado de 

Minas 

Gerais 

2023 
 

 

QUADRODEMONSTRATIVODASOBRASEMANDAMENTO 

CUMPRIMENTODOPARÁGRAFOÚNICODOART.45DALEICOMPLEMENTARNº101/2000-LRF 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃODAOBRAEMANDAMENTO SITUAÇÃO 

ConstruçãodaEscolaMunicipalVovóValdete  

Fasedeelaboraçãodeprojeto. 

ConstruçãodaUnidadeBásicadeSaúdeDonaHildaNunes  

alugado 

CoberturametálicadaquadraesportivadaComunidadeÁguas 

Verdes 

 

52%concluídaeprevisãodetérminoparanovembrode2022. 

ConstruçãodaUnidadeBásicadeSaúdeDonaMarinha  

42,8%executado 

ConstruçãodoNovoProntoAtendimentoMunicipal  

67%concluídacomprevisãoparatérminonomêsdeSetembrode2021. 

ElevaçãodaPontedoJarbas  

Emfasedelicitação. 
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ObrasdeInfraestruturaUrbana  

Emexecução 

PisoearquibancadadaQuadradasÁguasVerdes  

Emexecução 

AmpliaçãonoSistemadeEsgotamentoSanitário Aguardandoretiradadacláusulasuspensivaparadarmosentradanaabertura 

deprocessodelicitação 

ReformadaEscolaMunicipaldeBarroPreto  

15%executadoemedido 

ConstruçãodaFarmáciadeMinas  

24,3%executadoemedido 

ReformadaCasadaCultura  

56,7%executado 

ReformadetrêssalasdaEscolaMunicipalDeputadoJoséAldo 

dosSantos 

 

Concluído 

 

POSIÇÃOEM:11/04/2020 
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PORTARIA Nº SAAE-BES-021/2022 

 

TORNA SEM EFEITO O ATO QUE 

ESPECIFICA, DE CONVOCAÇÃO PARA O 

EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA EM 

CARGO VAGO DE AJUDANTE 

ADMINISTRATIVO, DO SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BOA 

ESPERANÇA – MG, QUE TRATA A 

PORTARIA SAAE-BES 019/2022 DE 20 DE 

MAIO DE 2022. 

 

A Diretora Superintendente do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Boa Esperança - MG, no uso das atribuições 

legais e regimentais, que lhe confere o cargo e de acordo com o Art. 58, II, da 

Lei Municipal Nº 3481, de 25/01/2010, 

 

CONSIDERANDO: 

 

I) A portaria SAAE-BES 019/2022 que convoca 

candidato aprovado no Processo Seletivo, Edital 01/2021 para exercer a função 

pública de Ajudante Administrativo; 

II) o disposto no capítulo XI, item 6 do Edital de 

Processo Seletivo 01/2021 que prevê que “quando a contratação do candidato 

não ocorrer dentro do prazo previsto, sua designação será considerada sem 

efeito, implicando no reconhecimento da desistência e renúncia quanto ao 

preenchimento da função para o qual foi aprovado, reservando-se à 

administração o direito de convocar o próximo candidato”. 

III) que a candidata Cristiane Neves de Morais 

Bueno, aprovada no Processo Seletivo, em quarto lugar, para o cargo de 

Ajudante Administrativo, não se apresentou no prazo estabelecido pela Portaria 

SAAE-BES 019/2022; 

 

R E S O L V E: 

 

    Art. 1º. Tornar sem efeito a convocação, a que se refere a 

Portaria SAAE-BES 020/2022, de 25 de maio de 2022, em relação à candidata 

Cristiane Neves de Morais Bueno, para o exercício da função de Ajudante 

Administrativo junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto; 

 

    Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Art. 3º. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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      Boa Esperança, 30 de maio de 2022 

 

 

 

 

TATIANE FAGUNDES NAVES LAMAITA VINHAS 

                          DIRETORA SUPERINTENDENTE DO SAAE  
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PORTARIA Nº SAAE-BES-021/2022 

 

TORNA SEM EFEITO O ATO QUE 

ESPECIFICA, DE CONVOCAÇÃO PARA O 

EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA EM 

CARGO VAGO DE AJUDANTE 

ADMINISTRATIVO, DO SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BOA 

ESPERANÇA – MG, QUE TRATA A 

PORTARIA SAAE-BES 019/2022 DE 20 DE 

MAIO DE 2022. 

 

A Diretora Superintendente do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Boa Esperança - MG, no uso das atribuições 

legais e regimentais, que lhe confere o cargo e de acordo com o Art. 58, II, da 

Lei Municipal Nº 3481, de 25/01/2010, 

 

CONSIDERANDO: 

 

I) A portaria SAAE-BES 020/2022 que convoca 

candidato aprovado no Processo Seletivo, Edital 01/2021 para exercer a função 

pública de Ajudante Administrativo; 

II) o disposto no capítulo XI, item 6 do Edital de 

Processo Seletivo 01/2021 que prevê que “quando a contratação do candidato 

não ocorrer dentro do prazo previsto, sua designação será considerada sem 

efeito, implicando no reconhecimento da desistência e renúncia quanto ao 

preenchimento da função para o qual foi aprovado, reservando-se à 

administração o direito de convocar o próximo candidato”. 

III) que a candidata Cristiane Neves de Morais 

Bueno, aprovada no Processo Seletivo, em quarto lugar, para o cargo de 

Ajudante Administrativo, não se apresentou no prazo estabelecido pela Portaria 

SAAE-BES 020/2022; 

 

R E S O L V E: 

 

    Art. 1º. Tornar sem efeito a convocação, a que se refere a 

Portaria SAAE-BES 020/2022, de 25 de maio de 2022, em relação à candidata 

Cristiane Neves de Morais Bueno, para o exercício da função de Ajudante 

Administrativo junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto; 

 

    Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Art. 3º. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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      Boa Esperança, 30 de maio de 2022 

 

 

 

 

TATIANE FAGUNDES NAVES LAMAITA VINHAS 

DIRETORA SUPERINTENDENTE DO SAAE 

 


